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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 856/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Claudino Renon 
Objeto: locação de casa residencial em Herculândia
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 6.000,00
Data: 04/07/2016

Extrato do Contrato n.º 857/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Madeireira Carbone Ltda.
Objeto: contratação de hora máquina pá carregadeira
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 10.740,00
Data: 04/07/2016

Extrato do Contrato n.º 858/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Petras Agroindústria Ltda. 
Objeto: fornecimento de palanques  para cerca
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 4.549,00
Data: 04/07/2016

Extrato do Contrato n.º 859/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Compostec Soluções Ambientais Ltda.
Objeto: fornecimento de adubo orgânico (cama aviária)
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 87.720,00
Data: 04/07/2016

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Indústria e Comércio de Alimentos Guri LTDA – EPP, torna público que está requerendo 
a renovação da Licença de Operação do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, para a 
fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis, comércio atacadista de sorvetes, 
fabricação de outros produtos alimentícios não especificados, fabricação de laticínios, 
fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de 
animais, preparação do leite e comércio atacadista de leite e laticínios, implantada na 
Rodovia PR-489, SN, Km 01, Bairro Jardim Universitário, Umuarama – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRévIA
LOTEADORA E INCORPORADORA DUCATI LTDA (CNPJ: 20.879.612/0001-03) 
torna público que recebeu do IAP, aLicença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO 
PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM RESIDENCIAL MADRI (Nº 39823 - VALIDADE 
ATÉ 15/04/2016) a ser implantada LOTE Nº 371/372-A, GLEBA ALTÔNIA, ALTÔNIA 
- PARANÁ.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LOTEADORA E INCORPORADORA DUCATI LTDA (CNPJ: 20.879.612/0001-03) 
torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO 
DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM RESIDENCIAL MADRI a ser 
implantada LOTE Nº 371/372-A, GLEBA ALTÔNIA, ALTÔNIA - PARANÁ.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRévIA
MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA(CPF: 592.695.459-20) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
RESIDENCIAIS - JARDIM PARIS II a ser implantada LOTE URBANO Nº 814/852, 
GLEBA PÉROLA, PÉROLA - PARANA. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Borges Loteamentos Ltda (CNPJ: 18.330.708/0001-76 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
RESIDENCIAIS - JARDIM PARIS II a ser implantada LOTE URBANO NÂº 814/852, 
GLEBA PÉROLA, PÉROLA - PARANÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear HENRIQUE AURELIO POMPERMAYER portador do RG nº. 
12.456.872-2 SSP/PR e CPF: 085.931.209-70, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público para o Cargo de Motorista, devendo o mesmo cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 07 de julho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de julho 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 076/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Pregão Presencial n.º 026/2016, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: A. A. CAVALARI ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA - EPP, nos lotes 01 e 02 pelos valores de R$: 41.731,88 (quarenta 
e um mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos) e R$. 125.711,10 
(cento e vinte e cinco mil, setecentos e onze reais e dez centavos) respectivamente, 
totalizando o valor final de R$. 167.442,98 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos 
e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos) .
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 07 de  julho de 2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo nº. 465
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 032/2016, objetivando a Contratação de Empresa(s) para 
fornecimento parcelado de Materiais Elétricos para manutenção da iluminação dos 
prédios público utilizados por todas as Secretarias Municipais, para um período de 1 
(um) ano, com recursos próprios do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 21 de julho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 25 de julho de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 290/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora ELIANA MORETTI DANTAS 
VEDOVELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.159.011-7-
SSP/PR e do CPF nº 059.998.309-40, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, Classe B para Classe C, a contar de 01 de Julho de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 07 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 291/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de 
Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da 
Lei Complementar Municipal nº 001 de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei 
Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a Faixa Salarial da servidora CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 32.015.657-6-SSP/SP e do CPF nº 215.302.838-
84, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, Faixa Salarial I para Faixa 
Salarial II em virtude da Conclusão do Ensino Médio, a contar de 01 de Julho de 
2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 07de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
                           

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 07 de JULHO de 2016
JOÃO SILVA MACHADO
RUA BRUNO NICOLAU JUNGHS, 1310
INSC: 409300-0
PÉROLA-PR
PAULO
RUA BRUNO NICOLAU JUNGHS, 1340
INSC: 409000-0
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS PIOVEZAN
RUA FERNÃO DIAS, 150
INSC: 398760-0
PÉROLA-PR
ANTONIO HENRIQUE NETO
RUA MANOEL RIBAS, 680
INSC: 35000-0
PÉROLA-PR
CLÓVIS APARECIDO LEMES
RUA JEQUITIBÁ, 83
INSC: 377920-0
PÉROLA-PR
DIEGO DA SILVA OLIVEIRA
RUA DUQUE DE CAXIAS, 421
INSC: 421400-0
PÉROLA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168, DE 07 DE JULHO DE 2016
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 07 de 07 de julho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a 
servidora Eudis Silvério Ferreira Pereira, matrícula n.º 447-2, portadora do CPF/MF n.º 
928.389.019-15, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, 
do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.001,39 (Três mil e um 
reais e trinta e nove  centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de 
acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07de julho de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO - Pregão Nº 038/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 038/2016, Processo Administrativo nº 
058/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora 
a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA                    2.495,00
MATRIX CARTUCHOS LTDA                                         3.520,00
WP DO BRASIL LTDA - EPP                                       7.205,00
J. H LIMA DE CARVALHO                                        15.830,00
Terra Roxa, 07 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 058/2016, MODALIDADE: Pregão nº 038/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 058/2016, Modalidade: Pregão nº 038/2016, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA                    2.495,00
MATRIX CARTUCHOS LTDA                                         3.520,00
WP DO BRASIL LTDA - EPP                                       7.205,00
J. H LIMA DE CARVALHO                                        15.830,00
07 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12416
PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LT, VALOR DA 
ATA: R$ 2.495,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 07/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 07/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12516
PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: MATRIX CARTUCHOS LTDA, VALOR DA ATA: R$ 3.520,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 07/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 07/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12616
PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: WP DO BRASIL LTDA - EPP, VALOR DA ATA: 7.205,00, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 07/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 07/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12716
PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: J. H LIMA DE CARVALHO, VALOR DA ATA: R$ 15.830,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 07/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 07/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9258/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica em aberto a vaga de Monitora Educacional da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, a partir de 06/07/2016, por motivo do falecimento da 
Sra. LUCIANE APARECIDA DE FREITAS,  CI-RG nº. 7.683.909-3 SSP/PR, conforme 
Certidão de Óbito - Matrícula 08700701552016400008092000387466, de 06/07/2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de julho de 2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
07 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9257/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). VANESSA BETÂNIA MARQUES 
PALMA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) VANESSA BETÂNIA MARQUES PALMA, portador(a) da 
CI/RG 1.703.167-8 SSP/PR, no cargo de Enfermeira, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 05 de julho de 
2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 05 de julho de 2016
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9256/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). RENATO JOAQUIM PEREIRA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) RENATO JOAQUIM PEREIRA, portador(a) da CI/RG 
10.987.065-0 SSP/PR, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Função I, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função 
a partir de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2016
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 01/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrita no CNPJ nº 
00.604.063/0001-57, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Presidente do Serviprev, Srª, VALMIRA LAZARIN, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 8.038.154-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 031.393.4199-
38, residente e domiciliada à Rua Gumercindo Gonçalves, nº 268, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede à RUA Coronel 
Madureira, 40, loja 14, centro CEP – 28.990-000, na cidade de Saquarema, Estado 
do RJ, Brasil, neste ato representado pelo Sr. SILVIO LUIS STROZZI, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  3.251.574-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº488.200.089-04, 
residente e domiciliado à Avenida Guedner, 1.170, casa 62, Jardim Santa Rita, CEP 
- 87.050-390, Maringá  - Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 02 ao 
Contrato 01/2014 referente a  Inexigibilidade nº 01/2014, Processo n° 01, data da 
homologação da licitação 11/06/14, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM DE SOFTWARE NA ÁREA PÚBLICA PARA ATUALIZAÇÃO 
MENSAL, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO AOS SOFTWARE INSTALADO 
E UTILIZADO PELO DEPARTAMENTO CONTÁBIL,  PROGRAMA ESTE QUE 
DEVERÁ ESTAR EM SINTONIA COM AS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO PARANÁ, EM ESPECIAL COM O SIM-AM, DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, o reajuste/alteração do valor contratual, onde 
em sua Cláusula Quarta, prevê a fórmula de reajuste após os 12 (doze) primeiros 
meses, conforme a variação do INPC acumulado do período (fonte IBGE), que perfaz 
o montante de 9,82% razão pela qual o presente Termo Aditivo tende a majorar o valor 
abaixo especificado, a vigência do presente termo aditivo será até 30/06/2017, data 
do término do prazo anteriormente acordado.
Tabela de calculo:
Valor inicial da parcela INPC acumulado Junho 2014 à maio 2015 Va l o r 
atual da parcela Número de parcela
1.470,75 9,82% 1.615,18 12
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância de R$-1.615,18-(um mil 
seiscentos e quinze reais e dezoito centavos), que serão pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal e 
suas alterações, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/07/2015.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 066/2016
SÚMULA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. VALDELEI 
APARECIDO NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública 
RUTH SILVEIRA LIMA.
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
a servidora pública Sra. RUTH SILVEIRA LIMA, portadora da Cédula de Identidade 
n.º 1.709.027-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com proventos mensais e integrais, calculados pela média, sem 
paridade, conforme o disposto no art. 40, § 1º, III, "a" - da Constituição Federal, no 
montante de R$-1.181,01-(um mil cento e oitenta e um reais e um centavo), a serem 
pagos a servidora a partir de 01 de julho de 2016 pelo SERVIPREV – Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 
Parágrafo Único – Entretanto, no período de 01 de julho de 2016 à 31 de agosto de 
2016, perceberá seus proventos do erário público em conformidade com os Acórdãos 
nº. 1.223/06 e 1.491/06, bem como no período de remanescente ao cumprimento da 
carência exigida para este tipo de benefício contido no art. 63, II, da Lei Municipal nº-
1.005/05, nos exatos termos do art. 62 do mesmo códex, quando também perceberá 
seus proventos do erário público até implementação da carência, quando passará a 
perceber diretamente do SERVIPREV.
Art. 2º. A aposentadoria da servidora foi concebida em conformidade com Art. 40, § 
1º, III, "a", da Constituição Federal, voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
forma de reajuste dos proventos sem paridade aos servidores da ativa, com base de 
cálculo pela média aritmética simples, com proventos integrais.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 05 de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 277/2016 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 362/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE 
TERRA ROXA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 
75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95 – Centro, 
Terra Roxa, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, portador da Cédula de Identidade nº 3.133.647-3 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 391.385.779-68 e, de outro lado ROSICLER APARECIDA 
DE SOUZA GODOY, portadora da Cédula de Identidade nº 8.435.221-7 SSP/PR, 
inscrita no CPF nº 055.946.089-90, doravante denominada CONTRATADA, tem 
justos e contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a estabilidade 
provisória por prazo determinado, em razão de gravidez, até cinco meses após o 
parto, com base no artigo 10, II, “b” do ADCT.
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato desde 
que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
contrato de prestação de serviços por prazo determinado, em 02 (duas) vias de igual 
teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.
Terra Roxa, 06 de julho de 2016.
CONTRATANTE:                                CONTRATADO(A): 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA           ROSICLER APARECIDA DE SOUZA GODOY

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 9/2015
CONVOCAÇÃO
Em face do que expõe o art. 64 § 2º da Lei 8.666/1993, CONVOCAR, a empresa 
E. M. KAMI & CIA LTDA segundo classificado no processo licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2015, para querendo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado assinar contrato cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 
12 SALAS. 
Tuneiras do Oeste/PR, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis e 
aparelhos de informática para uso em diversas secretarias do município de Xambrê, 
Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 07 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 118/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação exclusiva de Micro Empresa , ou Empresa de Pequeno 
Porte para  Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material Permanente 
e Serviços atendendo o CONVÊNIO nº 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA, aprovado pela deliberação nº 
007/2014-CEDCA/PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 5.260,00 (cinco mil, duzentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 23/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ EDUARDO MARTINS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 119/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação exclusiva de Micro Empresa , ou Empresa de Pequeno 
Porte para  Aquisição de Materiais de Consumo, Equipamentos, Material Permanente 
e Serviços atendendo o CONVÊNIO nº 289/2014 com RECURSOS DO FUNDO 
ESTADUAL PARA INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA, aprovado pela deliberação nº 
007/2014-CEDCA/PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.935,60 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 23/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA
A  publicação constante da PORTARIA N.º 036/2016 de 01 de julho de 2016,  
publicada na pagina B5 da Edição N.º 10.710 do dia 02 de julho de 2016 no órgão 
oficial do município jornal “UMUARAMA ILUSTRADO”, passa  a ter a seguinte 
disposição por ter sido erroneamente publicado: 
Onde se lê:APARECIA
Leia-se: APARECIDA
Brasilândia do Sul – PR., 07 de julho de 2016.
JOÃO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2016, DE 06 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de 
Paraná, no uso de suas atribuições Legais,  
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA, do Município de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, nomeados através da Portaria nº 066/2015, de 19 de junho de 2015, que 
passa a ser representado conforme segue:
SOCIEDADE CIVIL:
REPRESENTANTE DAS IGREJAS CATÓLICAS:
TITULAR:- João Evangelista Rocha Catarino
REPRESENTANTE DO PROVOPAR:
TITULAR: Clélia Schimmack Boscarioli
GOVERNAMENTAL:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES:
SUPLENTE: Advanete Pereira de Lima Rocha
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2016 - Dispensa
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação 
da empresa      D. A. ROSA & ROSA LTDA – EPP, para a 
aquisição de pen drive e peças para a manutenção de 
computadores utilizados no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 023/2016, anexo. Em 07 de 
julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2016
Designa Leiloeira  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a realização de Processo Licitatório na modalidade Leilão,
R E S O L V E 
I   - DESIGNAR o servidora Pública Municipal senhora LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO , lotada na Secretaria DE 
PLANEJAMENTO , COMPRAS E PATRIMONIO, brasileira, casada, portadora  da Cédula de Identidade RG. sob nº 
9.994781-0SSP/PR, para servir como leiloeira  no Processo Licitatório nº 62/2016, modalidade Leilão nº 001/2016.
II  - Os serviços a serem prestados são considerados de relevância, não causando portanto, quaisquer prejuízos aos 
cofres da municipalidade.
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07de Julho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO N° 081/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: EXONERA AKIO TAKAHASHI DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor AKIO TAKAHASHI, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 4.318.684-1 SESP/
PR e CPF n.º 917.734.589-49, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 1º de julho de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 044/2016, DE 05 DE JULHO DE 2016
DIVULGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 037/2016.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado – PSS – Edital nº 037/2016, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 024/2016, 
torna público:
I. O Resultado Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 037/2016 – PSS, de 
Prova de Títulos para contratação temporária de NUTRICIONISTA, visando propiciar os serviços de atendimento 
interdisciplinar à saúde da população, através do Núcleo de Apoio à Saúde da Família de Cafezal do Sul – NASF/ 
CAFEZAL DO SUL:
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 24 1º
II. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 05 de julho de 2016.
MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO N° 082/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA AKIO TAKAHASHI PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 02 de julho de 2016, o Sr. AKIO TAKAHASHI, brasileiro, casado, inscrito na 
CI/RG nº 4.318.684-1 SESP/PR e CPF nº 917.734.589-49, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 706/2012, de 30 de 
agosto de 2012, alterada pela Lei nº 728/2013, de 22 de março de 2013.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
Portaria nº 207/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Rosimeire Nunes 
Simões da Costa – Servente Serviços Gerais -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, 
a serem usufruída no período de 04 de julho de 2016 à 02 de agosto de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 07 de julho de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 028/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
PEROBALTEC GESTAO & TECNOLOGIA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
PEROBALTEC GESTAO & TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ n.º 
10.831.174/0001-50, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Paraná, 1399, Casa, Jd. Imperial, no 
Município de Perobal – PR, CEP: 87.538-000, neste ato representada pela Senhora ELIANE MICHALCZUK BARZON 
DA COSTA, brasileira, casada, portadora da cedula de identidade civil RG n.º 9.419.669-8 SSP/PR e cadastrado 
pelo CPF n.º 063.934.169-12, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de Serviços de assessoria TÉCNICA CONTÁBIL especializada para orientação 
dos servidores na área de contabilidade pública integrada com as demais áreas da administração, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
065/2014 que vem acrescer R$ 91.358,40 (noventa e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 265.490,40 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 30 de Maio de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 30 de 
Maio de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º  206/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Permite o Retorno de Servidor Público ocupante de cargo de provimento efetivo e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público o retorno ao cargo de provimento efetivo da Servidora Municipal – Eloisa Galindo 
Soares Vandal – Enfermeira – cargo de provimento efetivo, estando afastada em Licença Sem Vencimento para Tratar 
de Interesse Particular, Licença esta, concedida de acordo com o  Ato Administrativo anexo a minha ficha Funcional.
 Art. 2º A Servidora deverá apresentar a Divisão de Recursos Humanos da  Prefeitura Municipal para que efetive seu 
retorno ao cargo de provimento efetivo
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de  julho   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
Portaria nº 205/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Paulo Brasil Osório 
de Lucena – Motorista -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de 11 de julho de 2016 à 10 de agosto de 2016,  período aquisitivo: 2013/2014. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 07 de julho de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 30 de Junho de 2016, página C1 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
PRREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2016: 
Aonde se lê: 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação e fornecimento de Postes Ornamentais destinados a Av. Brasil, 
trecho entre Praça São Francisco X Codapar. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
Correto lê-se: 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Postes Ornamentais destinados a Av. Brasil, trecho entre 
Praça São Francisco X Codapar. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Conforme especificações no Anexo I.
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 07 de julho de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 032/2016  ID: Nº. 1339 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: CAMILA HINO VERDELHO, médica, com registro no CRM sob n°. 36.267, inscrito no CPF sob n°. 
081.840.059-54, portador da cédula de identidade RG n°. 10.018.951-8/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida 
Maringá, nº. 4574, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, conforme 
segue:
- Contratação de 05 (cinco) plantões médicos de 12 horas, nos dias 08, 09 e 10 de Julho de 2016, valor unitário R$- 
1.052,00 (um e cinquenta e dois reais).
Valor do Contrato: R$ 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais).
Data do Contrato: 06/07/2016
Vigência do Contrato: até 15 (dias).

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 150/2016
SÚMULA: Designa comissão permanente de licitação para a Câmara Municipal de Esperança Nova e dá outras 
providencias.
O Prefeito do Município de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a Comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal a proceder processo licitatório 
para a Câmara Municipal, composta com os seguintes servidores:
I - Rildo Silva Prates – Presidente;
II - Adriano Bazan – Secretario; 
III - Dejanir Luiz Bezun – Membro;
IV - João Aparecido Bicudo – Suplente; 
Art. 2º - A comissão de licitação deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias forem, para examinar e julgar todos 
os processos de licitação instaurados pela Câmara Municipal de Esperança Nova. 
Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho de dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 148/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Luiz Carlos Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Luiz Carlos Braga, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.509.661-5 relativas ao período aquisitivo 06/02/2015 a 05/02/2016, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 15/07/2016.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 149/2016
SÚMULA: Lotar o servidor Wellington Leandro Azevedo Tizolin para Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Wellington Leandro Azevedo Tizolin, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.923.750-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista ll, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 01/07/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho de dois mil e 
dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 0129//2016
DATA – 07/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rodrigo Brondani Moreira, por um período de 03 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 06/07/16 a 08/07/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 06/07/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL n.º 159/2012
DISPENSA 005/2012
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, ARTUR DA PIEDADE DIAS, 
portador do RG nº 1.280.955 e inscrito no CPF sob n° 388.852.559-49, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/
PR, na Rua Francisca Bonfim Cardeal, nº 836, denominado LOCADOR, como segue:
Considerando, o índice do IGP-M, acumulado para o mês de maio de 2016, num percentual de 11,0937%;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 29/06/2017, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula segunda do referido contrato, que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA 
- VALOR DA LOCAÇÃO 
O valor a ser pago, a título de aluguel é de R$ 927,32 (novecentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) 
mensais, constituindo um valor máximo de R$ 11.127,86 (onze mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) 
por 12 meses, devendo seu pagamento ser efetuado até o 5º (quinto) dia subseqüente ao vencimento.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
ARTUR DA PIEDADE DIAS
LOCADOR
TESTEMUNHAS:
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 127/2016
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 031/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 24 de junho de 2016
CONTRATADA: GISELE GONÇALVES EMÍDIO - MEI
CNPJ: 13.083.131/0001-21
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços para aquisição de kit para bebê 
(auxílio maternidade) para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital
VALOR TOTAL: R$ 28.775,00 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2016-PMI 
COM LOTES EXCLUSIVOS E RESERVA DE 25% PARA ME, EPP E MEI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, 
Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com 
lotes exclusivos e reserva de 25% para ME/EPP/MEI, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação, em 05 lotes, de empresa para fornecimento eventual de 
pneus novos (primeira vida) para veículos, maquinários e equipamentos, visando atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Ivaté. 
Data de Abertura: 9 horas do dia 20 de julho de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, de segunda à 
sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  
abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 07 de julho de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

CâMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa n.º 010/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0, CLAUDIO OLIVEIRA CASTRO, RG n.º 
7.279.754-0 e MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS RG n.º 1.400.915, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 
12, 13, 14 e 15 de julho de 2016, utilizando do veículo da Câmara para o transporte, onde participarão do Curso com 
o tema: “Planejamento e Organização de Almoxarifado e Gestão de Bens Móveis” e “Distinção e Limites de Poderes” 
realizado pela NS Treinamentos com inscrição no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada, cabendo-lhes receber 
04 (quatro) diárias a R$ 421,76 (quatrocentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos) cada, bem como reembolso 
das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 099/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a execução de obras sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preço fixo sem reajuste de Implantação de Galeria de Aguas Pluviais em Ruas e Avenidas no 
Município de Maria Helena conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
bem como a proposta apresentada fls 128, 129, 130, 131 do Processo/Edital nº 068/2016, modalidade Tomada de 
Preços nº 005/2016.
DO VALOR – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 190.550,51 (cento e noventa mil 
quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a 
entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído em até 60 (sessenta) dias, contados da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Sócia Administradora

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 068/2016.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 135 e 136, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto: contratação de empresa por 
empreitada global para execução de obras de Implantação de Galeria de Aguas Pluviais em Ruas e Avenidas no 
Município de Maria Helena conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
no valor global de R$ 190.550,51 (cento e noventa mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos), 
a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Fica a proponente vencedora convocada a 
comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito na Praça Brasil 2001, Centro, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas (Brasília) para assinatura do contrato, no prazo de até 
05 (cinco) dias.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 068/2016.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 135 e 136, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto: contratação de empresa por 
empreitada global para execução de obras de Implantação de Galeria de Aguas Pluviais em Ruas e Avenidas no 
Município de Maria Helena conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
no valor global de R$ 190.550,51 (cento e noventa mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos), 
a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Fica a proponente vencedora convocada a 
comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito na Praça Brasil 2001, Centro, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas (Brasília) para assinatura do contrato, no prazo de até 
05 (cinco) dias.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 099/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a execução de obras sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preço fixo sem reajuste de Implantação de Galeria de Aguas Pluviais em Ruas e Avenidas no 
Município de Maria Helena conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
bem como a proposta apresentada fls 128, 129, 130, 131 do Processo/Edital nº 068/2016, modalidade Tomada de 
Preços nº 005/2016.
DO VALOR – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 190.550,51 (cento e noventa mil 
quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a 
entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído em até 60 (sessenta) dias, contados da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Sócia Administradora

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.414 DE 07 JULHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por anulação parcial de dotação orçamentária, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 245 - 3.3.90.30.00.00 31327 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
 Total Suplementação: 25.000,00   
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 246 - 3.3.90.39.00.00 31327 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 25.000,00
Total Redução: 25.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

ITEM QTDE SERVIÇOS DESCRIÇÃO  UNITÁRIO TOTAL FIRMAS VENCEDORAS

1 200 Acompanhamento de Diabéticos Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / 1x0 Cor / Tam. A-4  R$            3,70  R$                  740,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

2 80 Acompanhamento de Gestantes Blocos de 50x1 Via / papel sulfite 56 grs/1x1 cor/ tam. A-4  R$            5,90  R$                  472,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

3 600 Atestado Médico Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / Tam. 11x15,5cm / 1x0 
Cor  R$            0,75  R$                  450,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

4 200 Autorização para Abastecimento e 
Serviços

Talões de 50x2 Vias / Tam. 19x11 cm / 1x0 Cor / Numerado / 
Picotado  R$            3,70  R$                  740,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

5 2 Aviso Prévio do Empregado Bloco de 100x1 Via / Papel Sulfite 75grs / Tam. 11x20cm / 1x0 
Cor  R$          63,00  R$                  126,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

6 250 Cadastro da Família Blocos de 50x1 Via / Sulfite 75grs / 1x1 Cor / Tam. A-4  R$            3,90  R$                  975,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

7 4.000 Carnê de IPTU
Tamanho 7.5X21.5cm / Capa e Contra Capa: Papel Couchê 
150grs 4x1 Cor e Identificação individual do contribuinte / 
Interna: 7 Folhas com impressão individual e personalizada com 
Código de Barra FEBRABAN no papel sulfite 75grs 1x0 Cor

 R$            2,98  R$             11.920,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

8 4.000 Cartão de Planejamento Familiar Cartão / Tam. 7x10cm / 1x1 Cor / Papel Sulfite 150grs  R$            0,09  R$                  360,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 
9 500 Cartazes Tam. 44x64cm - colche 150grs. 4x0 Cores  R$            3,17  R$               1.585,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

10 200 Comprovante de Consulta Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / 1x0 Cor / Tam. 
11x16cm  R$            2,19  R$                  438,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

11 200 Controle de Visita Agente de Saúde 
(Dengue)

Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / 1x0 Cor / Tam. 
7,5x10cm  R$            2,15  R$                  430,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

12 1.000 Convites Convites Personalizados - 4X4  R$            0,70  R$                  700,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

13 1.000 Envelope saco 42x32 Envelope Branco 42x32 /90grs/ 4x0 cor / Corte e Colagem 
Especial  R$            1,35  R$               1.350,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

14 2.000 Envelopes Ofício Envelope Ofício 90grs / 4x0 Cor / Corte e Colagem Especial  R$            0,49  R$                  980,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

15 2.000 Envelopes Saco 24x34 Envelope Branco 24x34 90grs / 4x0 Co r/ Corte e Colagem 
Especial  R$            0,95  R$               1.900,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

16 2.000 Envelopes Saco 26x36 Envelope Branco 26x36 90grs / 4x0 Cor / Corte e Colagem 
Especial  R$            1,02  R$               2.040,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

17 4.000 Envelopes Unidade de Saúde Envelope / 16x24,5cm / Papel Ficha Ouro 120grs / Corte e 
Colagem Especial  R$            0,75  R$               3.000,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

18 800 Ficha Amarela Blocos de 50x1 Via / Papel Superbond Amarelo / 1x1 Cor / Tam. 
A-4  R$            4,15  R$               3.320,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

19 200 Ficha Cadastro Hipertenso Diabético Blocos de 50x2 via / papel sulfite 56grs / 1x0 cor / tamanho A-4  R$            6,10  R$               1.220,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

20 2.000 Ficha Controle 
Aprazamento/Imunizações Fichas / Tam. 11x15cm / 1x0 Cor / Papel Sulfite 180grs  R$            0,21  R$                  420,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

21 50 Ficha da Criança Blocos de 50x1 Via / Sulfite 75grs / Tam. A-1 / 1x1 Cor  R$          11,14  R$                  557,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 
22 3 Ficha de Controle de Insulinas Blocos de 50x1 Via / Sulfite 75grs / Tam. A-1 / 1x1 Cor  R$          68,00  R$                  204,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 
23 2.000 Ficha de Fisioterapia Fichas / Papel Sulfite 180grs / Tam. 15x10cm / 1x1 Cor 0,19R$             R$                  380,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

24 5.000 Ficha de Inscrição e Controle de 
Planejamento Familiar Fichas / Tam. 16x21cm / 1x1 Cor / Papel Sulfite 180grs 0,19R$             R$                  950,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

25 400 Ficha de Inscrição e Movimento da 
taxa de Conservação de Estrada Fichas/ Tamanho 22x24 cm / 1x1 Cor / Cartulina/ amarelo ouro 1,27R$             R$                  508,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

26 40 Ficha de Medicamentos Psicotrópicos Blocos de 50x1 Via / Sulfite 75grs / Tam. A-1 / 1x1 Cor 11,50R$           R$                  460,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

27 6.000 Ficha de Visita Fichas / Papel Sulfite 120grs / 1x0 Cor / Tam. 9,5x16,5cm 0,10R$             R$                  600,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

28 300 Ficha Geral de Atendimento - FGA Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 75grs / Tam. A-4 / 1x1 Cor 4,50R$             R$               1.350,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

29 2.000 Ficha Programa de Controle da 
Hipertensão Arterial Fichas / Tam. 16x21,5cm / 1x1 Cor / Cartulina 240grs Azul 0,40R$             R$                  800,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

30 20 Licença Sanitária e do Exercício 
Profissional

Blocos de 50x1 Via / Sulfite 120grs / Tam. 15,5x21,5cm / 1x0 
Cor

16,50R$           R$                  330,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

31 400 Passei em Sua Casa - Agente 
Comunitário de Saúde Blocos de 50x1 Via / Sulfite 56grs / Tam. 7x10cm / 1x0 Cor 1,19R$             R$                  476,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

32 2.000 Pasta Empenho Pasta Empenho, Tamanho Formato 4, Papel Cartolina 240grs, 
impressão 1 (uma) cor.  R$            1,79  R$               3.580,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

33 2.000 Pastas Individual Pastas / Formato 2 / 1x0 Cor / Papel Sulfite 180grs / Vincado 2,55R$             R$               5.100,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

34 1.000 Pastas Processo Pastas / Tam. 34x54cm / 1x0 Cor / Papel Triplex 300grs / com 
Grampo Trilho

4,65R$             R$               4.650,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

35 1.200 Pastas Diversos Pastas / Tam. 31,5x45cm / 4x0 Cor / Papel Triplex 300grs / 
Bolsa Interna

2,55R$             R$               3.060,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

36 500 Receituário Azul Blocos de 50x1 Via / Papel Superbond Azul / Tam. 10x5x20cm / 
1x0 Cor / numerado / Picotado

2,35R$             R$               1.175,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

37 500 Receituário de Controle Especial Blocos de 50x1 Via / Papel Jornal / 1x0cor / Tam. 15x21cm 2,30R$             R$               1.150,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 
38 6.000 Receituário Médico Blocos de 50x1 Via / Papel jornal / Tam. 15x21cm 1,79R$             R$             10.740,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

39 500 Referencia/Contra Referencia Blocos de 50x1 Via / Papel Jornal / Tam. 16x23cm / 1x0 Cor 2,25R$             R$               1.125,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

40 400 Requisição Talões de 50x2 Vias / Tam. 22x15 cm / 1x0 Cor / Numerado / 
Picotado

3,55R$             R$               1.420,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

41 100 Requisição de Mamografia Blocos de 50x1 via/ papel sulfite 56 grs/ 1x1 cor/ tamanho A-4 4,75R$             R$                  475,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

42 1.000 Requisição/ Resultado de Exames Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / Tam. 14x20 cm / 1x0 
Cor

2,00R$             R$               2.000,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

43 100 Resumo Diário do Serviço 
Antivetorial Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 75grs / Tam. A-4 / 1x1 Cor 4,70R$             R$                  470,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

44 40 Resumo Semanal do Serviço 
Antivetorial Blocos de 50x1 Via / Sulfite 56grs / Tam. A-1 / 1x0 Cor 5,90R$             R$                  236,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

45 200 Visitas Domiciliares Blocos de 50x1 Via / Papel Sulfite 56grs / 1x0 Cor / Tam. A-4  R$            4,15  R$                  830,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

46 200 Livro registro de classe
Tam. 30x21cm / Capa: Cartolina 180grs 1x0 Cor / Interna: 
Sulfite 75grs 1x1 Cor / 32 paginas internas / Acabamento 2 
Grampos + 1 Folha de A-4 com 3 Picotes impressão 1x0cor 
interna (Solta)

18,50R$           R$               3.700,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

47 1.000 Folders Hepatites Virais B e C Tam. 21x42cm (Aberto) / 4x4 Cores / Papel Couchê 115grs / 3 
Dobras

0,86R$             R$                  860,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

48 1.000 Folhetos Tam. 15x21cm / 4x4 Cores / Papel Couchê 115grs 0,37R$             R$                  370,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

49 2.000 Ficha de Boletim de Reconhecimento Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,15R$             R$                  300,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

50 2.000 Ficha de aplicações ultra baixo 
volume Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,15R$             R$                  300,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

51 2.000 Receituário de Soro Hidratação Oral Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,10R$             R$                  200,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

52 2.000 Receituário de Hemograma + 
Plaqueta Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,09R$             R$                  180,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

53 4.000 Receituário de Teste Rápido 
Dengue/antigeno NS1 Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,25R$             R$               1.000,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

54 4.000 Receituário de Sorologia para Dengue Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,08R$             R$                  320,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

55 4.000 Receituário de Teste Rápido 
dengue/zica/chikungunha Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,08R$             R$                  320,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

56 4.000 Receituário de Sorologia para Dengue 
e Chikungunha Tam. 15x21cm / 1x0 Cor / Sulfite 56grs 0,07R$             R$                  280,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

57 200 Programa de Controle da Febre 
Amarela e Dengue - PCFAD Blocos de 50x1 Via / Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 4,97R$             R$                  994,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

58 200 Resumo Diário do Serviço 
Antivetorial Blocos de 50x1 Via / Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 4,97R$             R$                  994,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

59 200 Resumo Semanal do Serviço 
Antivetorial Blocos de 50x1 Via / Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 4,97R$             R$                  994,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

60 200 Registro Diário de Aplicações a Ultra 
Baixo Volume Blocos de 50x1 Via / Tam. 21x31cm / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 4,96R$             R$                  992,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

61 2.000 Boletim de Coleta Larvaria Tam. A-4 / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,18R$             R$                  360,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

62 2.000 Ficha de termo de consentimento 
livre e esclarecido Tam. A-4 / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,17R$             R$                  340,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

63 4.000 Formulário  para orientação 
individual Tam. A-4 / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,12R$             R$                  480,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

64 4.000 Ficha de BPA-I Boletem de produção 
ambulatorial dados individualizados. Tam. A-4 / 1x0 Cor / Sulfite 75grs 0,12R$             R$                  480,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

65 4.000 Laudo de teste rápido para 
diagnóstico Jogos Tam. A-4 / 2 Vias (Copiativo) / 1x0 Cor 0,40R$             R$               1.600,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

66 4.000 Cartão de vacinação Tam. 22x8cm / Cartolina 180grs / 1x1 Cor 0,12R$             R$                  480,00  RORRATO E AS LTDA - ME 
67 4.000 Cartão espelho de vacinas Tam. 21x27cm / Cartolina 180grs / 1x0 Cor 0,27R$             R$               1.080,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

68 4.000 Esquema de vacinação da 
criança,adolescente, adulto e idoso. Fichas Tam. A-4 / 4x4 Cores / Cartolina 180grs 0,34R$             R$               1.360,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

69 500 Carteira de Vacinas Tam. 15x44,5cm (Aberto) / 4x4 Cores / Sulfite 180grs / 2 Dobras 1,55R$             R$                  775,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

70 500 Carteira de Saúde da Criança - 
Menino

Tam. 15x15,5cm (Fechado) 24 Páginas 4x4 Cores / Capa Triplex 
250grs / Interna Sulfite 90grs / Acabamento 2 Grampos

4,67R$             R$               2.335,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

71 500 Carteira de Saúde da Criança - Menina Tam. 15x15,5cm (Fechado) 24 Páginas 4x4 Cores / Capa Triplex 
250grs / Interna Sulfite 90grs / Acabamento 2 Grampos

4,69R$             R$               2.345,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

72 500 Folder Programa de Alimento 
Rastreado Tam. 21x59cm (Aberto) Sulfite 180grs / 4x4 Cores / 3 Dobras 1,80R$             R$                  900,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

73 500 Livreto - Você Sabia que essas 
Doenças estão por Aí?

Tam. 20x20 cm (Fechado)  / 24 Páfinas / 4x4 Cores / Papel 
Couchê 150grs / Acabamento 2 Grampos

6,17R$             R$               3.085,00  BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME 

74 500 Guia de Orientações para Coleta de 
Escarro

Tam. 15x21cm (Fechado) / 20 Páginas / 4x4 Cores / Capa: 
Couchê 250grs / Interna: Sulfite 90grs / Acabamento 2 Grampos

4,19R$             R$               2.095,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 

75 500 Cartilhas sobre Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação

Tam. 15x21cm (Fechado) / 44 Páginas / Capa: Couchê 250grs 
4x4 Cores / Interna: Sulfite 75grs 1x1cor / Acabamento 2 
Grampos

4,18R$             R$               2.090,00  A. R. STRALIOTE - GRAFICA - ME 

76 500 Cartilha DENGUE Manual de 
Enfermagem

Tam. 14x20cm (Fechado) / 50 Páginas / Capa: Couchê 250grs 
4x4 Cores / Interna: Couchê Fosco 115grs 4x4cor / Acabamento 
2 Grampos

11,90R$           R$               5.950,00  RORRATO E AS LTDA - ME 

77 12.000 Folhas Picotadas Tam. A-4 / Com até 6 microsserrilhas / Sulfite 75grs 0,27R$             R$               3.240,00  EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA-ME 
TOTAL 116.591,00R$          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-800

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Prefeito Municipal

PROPOSTA PREÇO VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Mariluz, 07 de julho de 2016.

Paulo Armando da Silva Alves

PREGÃO PRESENCIAL nº 037/2016

Esgotatado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO E ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio referente a Contratação de empresa para Contratação de gráfica para a confecção de impressos, conforme 

especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo licitatório.

sERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E EsGOTO - saMaE
CONVêNIO COM a FuNDaÇãO NaCIONaL DE saÚDE – FuNasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2016
Considerando a solicitação formulada pelo setor de Operação e Manutenção do Sistema de Água, considerando a 
necessidade da aquisição de 500 (quinhentas) sacolas bag estampada com símbolo da reciclagem de cor única, 
para coleta seletiva, com dimensão de 60x80cm, aproximadamente, com capacidade de 100 litros, com duas alças 
reforçadas e em material de BIG BAG tela grossa, super resistente, considerando a cotação de preços feita pelo 
órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da 
Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais), em favor da empresa: 
PEREIRA DE AGUIAR & FREITAS AGUIAR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.799.133/0001-93, situada na Avenida Padre Hélio José da Costa, 43, Parque Industrial II, CEP: 87.270-000, no 
Município de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, cuja situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA 
RECEITA FEDERAL. CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 30 de junho de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº850
De 07 de julho de 2016
Inclui na área de expansão urbana da cidade de Perobal o Imóvel que especifica
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL ESTADO DO PARANÁ aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º.  Fica incluído na área de expansão urbana na cidade de Perobal, para fins de instalação de indústrias, o 
seguinte imóvel:
a) Lote de Terras nº18-P-1, oriundo da subdivisão do lote n. 18-P, da subdivisão do lote n. 18, da Gleba 3 Jaracatiá, 
da Colônia Núcleo Rio da Areia, Município de Perobal (PR), com a área de 0,9680 hectares; com as seguintes 
confrontações: "Principiando no marco que foi cravado na divisa do lote n° 18-P-2, desta subdivisão, segue 
confrontando com o Lote n° 18-N no Rumo SE 43°40’ cerca de 150,00 metros, até um marco colocado na locação da 
Estrada de Fero do D.N.E.F.; daí mede-se pela dita Locacão da Estrada de Ferro rumo a Umuarama – 80,00 metros, 
até um marco semelhantes aos outros, deste ponto segue acompanhado um espigão no rumo geral NO 10°52’ – 
221,20 metros, confrontando por este lado com o lote n° 18-Q, até uma marco igual aos outros cravado na divisa do 
lote n° 18-P-2, desta subdivisão, e finalmente, subindo por este segue no rumo 31°40’NE, cerca de 135,00 metros, 
margenado a PR 323 até o ponto de partida”. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 001/2013 DE ALTERAÇÃO DE 
DADOS DA CONTRATADA.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nº 
00.165.960/0001-01.
OBJETO: Por este instrumento e na melhor forma de direito, CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, na qualidade de 
CONTRATANTE; e Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.165.960/0001-
01, na qualidade de CONTRATADA e, quando em conjunto simplesmente PARTES, resolvem, de comum acordo, aditar o 
Contrato no 001/2013 (2013.12.05.0101) que entre si celebraram em 22/01/2013, pelo que passam a dispor.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
As Partes acordam a alteração do CNPJ para faturamento dos valores advindos desse contrato, passando do CNPJ 
atual, que corresponde ao da Matriz da CONTRATADA, para o CNPJ de sua filial na cidade de Blumenau-SC nº 
00.165.960/0018-50.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Referida medida, trata-se mera mudança operacional e administrativa da CONTRATADA, não constituindo risco à 
continuidade dos serviços, tampouco mudando a forma de sua prestação ou as pessoas envolvidas.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente contrato.
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 05 de Julho de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente do Poder Legislativo
CONTRATANTE
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ITEM QTDE. UNIDADE 
MEDIDA MARCA MARCA/ORIGEM UINITÁRIO TOTAL FIRMAS VENCEDORAS

1 1 UNID. Lig Lig Escorregador - Pequeno (med: alt: 130cm - larg: 59cm)  R$        520,00  R$              520,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
2 2 UNID. Coepe Centopéia - Vinil (med: alt: 50cm  -comp: 4,00m)  R$        475,00  R$              950,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
3 2 UNID. Jott Play kit Maternal II c/ 10 pçs (cubos e bolas)  R$        230,00  R$              460,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
4 2 UNID. Ciabrink Palhaço Bola Grande (dimensões: 115x66cm)  R$           90,00  R$              180,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME

5 2 UNID. Coepe Big. Construtor c/ 24 pçs (med: larg: 27cm - alt.31cm - comp. 37 cm.  R$        190,00  R$              380,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME

6 2 UNID. Calesita Centopéia (med: 45x15x10cm)  R$           60,00  R$              120,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
7 2 UNID. Ciabrink Caixa Tatil - (dimensões do produto: 28x22x13 cm)  R$           65,00  R$              130,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
8 2 UNID. Ciabrink Baú Tubo Mania - 500 pç plastico (med: bau: 53x35,1x29,3)  R$        490,00  R$              980,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
9 2 UNID. Lig Lig Gangorra Jacaré (med: 1,06x0,39x0,47cm)  R$        175,00  R$              350,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP

10 2 UNID. Ciabrink Cavalinho de Balanço (med: 77x26x43cm)  R$        140,00  R$              140,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
11 2 UNID. Lig Lig Gangorra Cavalinho (med: 0,90x0,27x0,48m)  R$        150,00  R$              300,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
12 2 UNID. Lig Lig Piscina de Bolinhas (med: 1,50x1,50) com 1500 bolinhas.  R$     1.520,00  R$          3.040,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
13 3 UNID. Coepe Tapete letras e figuras - Vinil (med:3mx2m)  R$        430,00  R$          1.290,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME

14 3 UNID. Lig Lig Tapete Amarelinha recortada - Vinil c/ espuma (med: comp: ,73m. - 
largura: 38 cm.  R$        215,00  R$              645,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP

15 3 UNID. Ciabrink Cantinho de Leitura 30 - (Material: Vinil - 1,60x1,35)  R$        185,00  R$              555,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
16 3 UNID. Calesita Caracol -(mat: plastico - med: 35x25x16cm)  R$           43,00  R$              129,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
17 3 UNID. Calesita Anima Cubos - c/ 3 pças empilhaveis (med: 29x17x15,5cm)  R$           23,00  R$                69,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
18 3 UNID. Calesita Torre Maluca (med: alt. 38,0 - lar. 19,0 - prof. 9,0 cm)  R$           25,00  R$                75,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
19 3 UNID. Calesita Jacaré didático - (med: 26,5x56,6x11,5cm)  R$           53,00  R$              159,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
20 3 UNID. Calesita Locomotiva Animada (med: 10,5x12x34cm)  R$           23,00  R$                69,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
21 3 UNID. Ciabrink Alfabetário E.V.A c/ 260 pças  R$        200,00  R$              600,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
22 3 UNID. Lig Lig Teatro Gigante (med: 1,60mx75cm)  R$        315,00  R$              945,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
23 3 UNID. Ciabrink Fantoches Inclusão Social (med:39cmx19cm) 87,00R$            R$              261,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
24 3 UNID. Ciabrink Fantoches médio Familia Branca 140,00R$         R$              420,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
25 3 UNID. Ciabrink Fantoches médio Familia Negra 140,00R$         R$              420,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME
26 3 UNID. Lig Lig Corrida da Tartaruga vinil (2,70mx0,60m) 180,00R$         R$              540,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
27 3 UNID. Lig Lig Linha Movimento n1 -c/ 67 pças (mat: mad. c/ arcos plastico) 395,00R$         R$          1.185,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
28 3 UNID. Lig Lig Linha Movimento n2 -c/ 58 pças (mat: mad. c/ arcos plastico) 250,00R$         R$              750,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME

29 3 UNID. Sideral
 Bau com Brinquedos de Plástico - MDF / plastico c/ 08  peças: - 

235x180x150 mm (tartaruga) Embalagem: Papelão - 
440x3313x315mm 

405,00R$         R$          1.215,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP

30 4 UNID. Ciabrink  Tapete Alfabeto - EVA 26 letras (Composto de 26 quadrados de 
30x30 cm aprox.) 160,00R$         R$              640,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME

31 5 UNID. Ciabrink Jogo de Argolas (Med: aprox. base 73x45x45 - Argola 16cm) 34,00R$            R$              170,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
32 5 UNID. Carlu Carimbo alfabeto Ilustrado  R$           47,00  R$              235,00 CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA-ME
33 6 UNID. Lig Lig Baú Plugando Lig Gigante c/ 160 pçs encaixe - plastico) 215,00R$          R$          1.290,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP

34 6 UNID. Ciabrink Torre Baby (med: peças c/ 15x15x5cm, 14x14x5cm, 13x13x5cm, 
12x12x5cm, 11x11x5cm

72,00R$             R$              432,00 C. J. LPES - PAPELARIA - ME

35 6 UNID. Lig Lig Monta facil - C/ 200 Peças 198,00R$          R$          1.188,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
36 6 UNID. Lig Lig Boliche vinil c/ 7 pçs (tam: 34cm x 17 cm) 95,00R$             R$              570,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
37 16 UNID. Lig Lig Tapete de EVA (placas 1mx1m) 39,00R$             R$              624,00 T. O. PIEKAS LIVROS - EPP

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL

22.026,00R$        

Mariluz, 27 de julho de 2016

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORAS

PREGÃO PRESENCIAL nº 038/2016

Esgotatado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO E ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio referente a Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedo pedagógicos, conforme especificações 

descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo licitatório.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-800

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Itens Qtde. Unid. ESPECIFICAÇÕES MARCA UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 6 peça Kits do Motor Scania 930,00R$         5.580,00R$           Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
2 1 peça Bronzina de Mancais Scania 317,00R$         317,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
3 1 peça Bronzina de Bielas Scania 220,00R$         220,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
4 1 peça Buchas Comando Scania 130,00R$         130,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
5 6 peça Bucha de Bielas Scania 40,00R$            240,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
6 2 Unid. Cola Silicone Wurth 29,00R$            58,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
7 1 Unid. Tinta p/ motor Novalto 51,00R$            51,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
8 12 peça Tuchos Riosulense 28,00R$            336,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
9 1 peça Junta Motor Completo Scania 450,00R$         450,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP

10 6 peça Valvula Escape Riosulense 28,00R$            168,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
11 6 peça Valvula Admissão Riosulense 28,00R$            168,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
12 2 peça Filtro Combustível TecFil 18,00R$            36,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
13 1 peça Filtro Lubrificante TecFil 81,00R$            81,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
14 1 peça Bomba de Óleo Scania 1.190,00R$     1.190,00R$           Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
15 1 peça Filtro Ar Tecfil 80,00R$            80,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
16 1 peça Aneis Compressor Scania 180,00R$         180,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
17 1 peça Retentor Trazeiro Sabo 50,00R$            50,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
18 3 peça Corrreia Goodyear 55,00R$            165,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
19 2 peça Valvula Alivio Scania 80,00R$            160,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
20 40 Lts Óleo de Motor Ipiranga 12,50R$            500,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
21 1 peça Bomba D'agua Urba 370,00R$         370,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
22 1 peça Interruptor óleo Bosch 120,00R$         120,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
23 1 peça Interruptor Temperatura Bosch 70,00R$            70,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
24 1 peça Retentor Dianteiro Sabo 42,00R$            42,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
25 1 peça Bronzina Compressor Scania 81,00R$            81,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
26 1 peça Valvula Termostatica Scania 48,00R$            48,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
27 5 peça Mangueiraa Cano Ar RM 25,00R$            125,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
28 2 peça Mangueira Radiador RM 55,00R$            110,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
29 12 peça Guias Valvula Riosulense 11,00R$            132,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
30 12 peça Sede Valvula Riosulense 9,00R$              108,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
31 12 peça Vareta Valvula Scania 17,00R$            204,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
32 6 peça Bicos Injetores Bosch 95,00R$            570,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP

Itens Qtde. Unid. ESPECIFICAÇÕES

EMPRESA 
PRESTADORA 

DA MÃO DE 
OBRA

UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

33 12 Serv Embutir Sede Valvula Remobras 25,00R$            300,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
34 1 Serv Balanceamento Virabrequim Remobras 520,00R$         520,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
35 1 Serv Banho Químico Remobras 90,00R$            90,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
36 1 Serv Plainar Bloco Remobras 320,00R$         320,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
37 6 Serv Projeção Camisas Remobras 60,00R$            360,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
38 6 Serv Embuchar e Mandrilhar Biela Remobras 60,00R$            360,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
39 1 Serv Retifica Virabrequim Remobras 780,00R$         780,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
40 12 Serv Esmerilhar e Montar Cabecote Remobras 20,00R$            240,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
41 6 Serv Retifica Biela Remobras 60,00R$            360,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
42 1 Serv Testar Magnofluxo Remobras 320,00R$         320,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
43 1 Serv Mandrilhar Mancais Remobras 800,00R$         800,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
44 1 Serv Montagem Completa Remobras 1.800,00R$     1.800,00R$           Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
45 1 Serv Pintura do Motor Remobras 85,00R$            85,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
46 1 Serv Revisão Bomba Injetora Remobras 2.800,00R$     2.800,00R$           Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
47 2 Serv Plainar Cabeçote Remobras 85,00R$            170,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
48 1 Serv Embuchar Serpentina Remobras 75,00R$            75,00R$                  Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
49 6 Serv Regulagem Bico Injetor Remobras 25,00R$            150,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
50 2 Serv Testar Trinca do Cabeçote Remobras 85,00R$            170,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
51 12 Serv Retifica de Sede Remobras 20,00R$            240,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
52 1 Serv Mandrilhar Bucha Comando Remobras 260,00R$         260,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
53 1 Serv Tirar e Colocar Motor Remobras 800,00R$         800,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP
54 12 Serv Trocar Guias de Valvulas Remobras 30,00R$            360,00R$               Remobras Retifica de Moteres Ltda - EPP

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL

23.500,00R$        

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2016

Esgotatado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente a contratação de empresa 
para a prestação de serviços com fornecimento de peças destinado à retífica de motor do ônibus 

scania, placa BWL-6467, conforme descrição no edital.

Mariluz, 07 de julho de 2016.

PREÇO MÁXIMO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

LOTE I

PLANILHA PREÇOS MÁXIMO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE RETIFICA DE MOTOR - ÔNIBUS - MOTOR 
SCANIA 6 (SEIS) CILINDROS sc 113 - PLACA: VWL 6467

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº849
De 07 de julho de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Fonte de Recursos 
e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 777 
1398/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES 
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamento Saúde  
1403/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 333 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 334 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 165.040,85 (cento e sessenta e cinco mil quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.645,99
Fonte 777 
1398/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES  4.407,95
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 90.000,00
Fonte 511 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manut. da Divisão de Fomentos Agropecuários 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.821,45
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.455,68
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 568,60
Fonte 110 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.486,85
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde  
1403/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.416,54
Fonte 333 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,10
Fonte 334 
TOTAL .................................................................................. 165.040,85
Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte 504 
TOTAL ................................................................................. 15.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 511 –  Taxas – Prestação de Serviços...............................................R$   90.000,00;
Fonte 110 –  MDE/PDDE .............................................................................R$        568,60;
Fonte 779 -  Recape MC...............................................................................R$    1.372,14.
TOTAL...........................................................................................................R$  91.940,74
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
   Fonte 137 – Apoio as Creches - Brasil Carinhoso........................................R$ 16.486,85
   Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est...............................R$   2.416,54
   Fonte 334 - Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.................................R$      516,10
Fonte 779 – Recape MC...............................................................................R$   3.035,81;
Fonte 776 – Pavimentação – MC..................................................................R$ 14.721,69;
Fonte 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta.................................................R$    1.645,99;
Fonte 778 – Cascalhamento- MAPA............................................................R$    6.821,45
Fonte 782 – SEAB – Resfriador...................................................................R$   12.455,68
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .........................................................................................................R$  58.100,11
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº851
De 07 de julho de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Muncipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Ação Social, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 
159/2016 firmado com o Governo do Estado do Paraná através da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social – SEDS, para o financiamento na implantação de ações para o Projeto de Emenda Parlamentar, destinado à 
Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica – Aquisição de veiculo novo.
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1389/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 787 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis  mil reais). 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1389/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.000,00
Fonte 787 
TOTAL ............................................................................... 36.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados: o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 787 – VEICULO – Ação Social - SEDS, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  36.000,00                             
TOTAL......................................................................................................................R$ 36.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 065/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº069/2016, de 04/07/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob o 
nº1296/2016, em atendimento a Resolução nº293/2004  e nº509/2016 do CONFEN.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1151114 FRANCIELLY FERNANDA DOMINGUES 3 ENFERMEIRO 11/12/1986
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão  de  Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com  o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência;
M) Número do PIS/PASEP e Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
N) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
O) número de conta corrente no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 07 de Julho de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 31/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 67/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V H AUTO POSTO LTDA
CNPJ: 08.992.446/0001-51
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO MENSAL DE COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL COMUM E OLÉO 
DIESEL S10, EM POSTO DE ABASTECIMENTO PRÓPRIO, COM OBJETIVO 
DE ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 442.500,00 (Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Mil e Quinhentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V H AUTO POSTO LTDA

PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 31/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 68/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA
CNPJ: 07.853.755/0001-88
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO MENSAL DE COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL COMUM E OLÉO 
DIESEL S10, EM POSTO DE ABASTECIMENTO PRÓPRIO, COM OBJETIVO 
DE ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 107.800,00 (Cento e Sete Mil e Oitocentos 
Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 32/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 69/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CELIO DE OLIVEIRA – LANCHES ME
CNPJ: 11.040.562/0001-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTAR, 
MARMITAS E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 26.075,00 (Vinte e Seis Mil, Setenta e Cinco 
Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CELIO DE OLIVEIRA – LANCHES ME

PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 32/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 70/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: GESSICA FRANCELINA MARQUES – RESTAURANTE ME
CNPJ: 08.936.581/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTAR, 
MARMITAS E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 12.750,00 (Doze Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
GESSICA FRANCELINA MARQUES – RESTAURANTE ME

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 33/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 71/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: HERICA ALVES DOS SANTOS MOREIRA 
CPF: 07.853.755/0001-88
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  01(UM)  VEÍCULOS KOMBI ANO/MODELO IGUAL OU 
SUPERIOR A 2007,  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS 
CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER OS SERVIÇOS EXECUTADOS 
PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos 
Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2016
DURAÇÃO: 07/07/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 07 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
HERIKA ALVES DOS SANTOS MOREIRA

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 40/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, 
firmadas pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, 
instituída pela Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTAR, 
MARMITAS E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, as seguintes empresas:
CELIO DE OLIVEIRA – LANCHES ME
CNPJ: 11.040.562/0001-85
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário(R$) Valor Total(R$)
2 REFEIÇÃO (BUFFET LIVRE) PREPARADA  TIPO ALMOÇO/JANTAR NA 
SEDE DA CONTRATADA, COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, CARNE 
BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, 
SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES.  (A SER OFERECIDA EM TUNEIRAS 
DO OESTE-PR) UNID 1000 18,55 18.550,00
3 CHEESE SALADA - LANCHE ASSADO NA CHAPA COMPOSTO DE PÃO 
DE HAMBÚRGUER, HAMBÚRGUER, QUEIJO MUSSARELA, APRESUNTADO,  01 
FOLHA DE ALFACE E FATIAS DE TOMATE, (A SER OFERECIDA EM TUNEIRAS 
DO OESTE-PR) UNID 700 10,75 7.525,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  26.075,00

GESSICA FRANCELINA MARQUES – RESTAURANTE ME
CNPJ: 08.936.581/0001-80
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário(R$) Valor Total(R$)
1 MARMITEX COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES 
DIÁRIAS DEVERÁ SER VARIADA, CONTENDO O MÍNIMO DE 700G 
(SETECENTAS GRAMAS), COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, CARNE 
BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, 
SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES. AS REFEIÇÕES DEVEM SER 
SERVIDAS UTILIZANDO AS EMBALAGENS EM ISOPOR TAMANHO MINIMO Nº 
8 DE 1ª QUALIDADE, FORMATO CIRCULAR COM APROXIMADAMENTE 21CM 
(VINTE E UM CENTÍMETRO) DE PROFUNDIDADE UNID 1000 
12,75 12.750,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  12.750,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 06 de Julho de 2016.                            
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de julho de 2016.

                               DECRETO Nº. 164/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 381.500,00
(trezentos e oitenta e um mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 281.500,00 (duzentos e
oitenta e um mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de excesso de arrecadação da Fonte 512 - CIDE (lei 10866/04, art.
1ºB), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 07 de julho de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 281.500,00R$      

Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação

Tapa Buraco e Construção de Estradas,

Pontes, meio fio e bo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00512 100.000,00R$      

381.500,00R$      

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros

3.3.91.97.00.00

APORTE PARA COBERTURA

DO DÉFICIT ATUARIAL DO

RPPS

1000 281.500,00R$      

ANEXO I

NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2037

TOTAL GERAL

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

15.451.0005.2037

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

NATUREZA DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 164 DE 07/07/2016

TOTAL GERAL 381.500,00                               

FUNCIONAL 

28.843.0000.3124

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 164 DE 07/07/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL 

FGTS, INSS, FPMU e Outros RPPS

281.500,00R$      TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 281.500,00                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA DO sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 037/2016.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 R E S O L V E
I – Fica reenquadrada a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, 
conforme segue: 
PROFESSOR:
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
 Nível Classe Nível Classe
ZULEIDE DOS SANTOS SANTANA DEBONA C 2 C 3
II - O Departamento de Recursos Humanos procederá os assentamentos necessários para o cumprimento do previsto 
nesta Portaria.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2016.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2016 - INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa ABDO LOPES & CIA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas na 
especialidade de gastroenterologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 034/2016, anexo. Em 07 de julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
DECRETO N.º 069 DE 07 DE JULHO DE 2016
SUMULA: Dispõe sobre o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, para provimento de cargos efetivos da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, correspondente ao Edital nº 010/2014, e dá outras providencias.
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei orgânica municipal e, 
Considerando, o disposto no Art. 37, III da Constituição Federal de 1988;
Considerando, os princípios constitucionais da transparência, legalidade e impessoalidade;
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA PRORROGADO, por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público para provimento 
de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, correspondente ao Edital nº 010/2014, homologado 
em 18 de julho de 2014.
Art. 2° - A prorrogação de que trata o Art. 1º passa a contar a partir do dia 18 de julho de 2016, conforme item nº 13.2 
do Edital nº 010/2014. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos diversos (banners, faixas, cartazes, folders, água 
mineral, lanches e cordas de capoeira), para atender as ações do PELC (Programa Esporte e Lazer das Cidades), 
conforme convenio nº 791884/2013, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Umuarama e o Ministério do Esporte.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 22/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 06 DE JULHO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA   Nº 006/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 22.339,75m2 de 
pavimentação asfaltica de vias urbanas no Distrito de Serra dos Dourados, indicadas no projeto básico de engenharia, 
com serviços de instalação de placa de obra, terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de meio fio e 
sarjeta, capa asfaltica com CBUQ, rampa para deficientes nos passeios/calçadas dos cruzamentos, sinalização de 
transito horizontal com pintura de faixas, sinalização de transito vertical com colocação de placas, neste município, 
com recursos provenientes do contrato de financiamento nº 0399.095-68/2013, celebrado entre a Caixa Econômica 
Federal e o Município de Umuarama, no âmbito do Pró Transporte, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 12 de agosto de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 05 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2016
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado ROSALVO GONÇALVES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 29 de maio de 2016, “Pensão Vitalícia” a DIONISIA DE LIMA GONÇALVES, 
portadora da cédula de Identidade n.º 2.046.687 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 031.425.689-05, beneficiária do 
servidor aposentado ROSALVO GONÇALVES, nos termos do Processo nº. 4.712/2016, conforme estabelece os 
Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 1.508,27 (Um mil quinhentos e oito reais e vinte e sete centavos) mensais e R$ 18.099,24 
(Dezoito mil noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral 
da previdência social.   
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de  julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15/2016.
Torna público os vencedores do sorteio referente ao Mês de Junho de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama.
Armando Cordts Filho Secretário Municipal da Fazenda e Administração de Umuarama, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016
Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal do Brasil do dia 06/07/2016 e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 14/2016
Resolve:
Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de Junho de 2016, Sorteio Especial de Aniversário do Município 
de Umuarama,  do Programa Nota Amiga de Umuarama, na forma do Anexo I.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 07 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário da Fazenda e Administração
 
ANEXO I
Ganhador CPF Cupom Prêmio Valor do Prêmio
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65300 1º 10.000,00
JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO 329.426.999-49 29927 2º 5.000,00
SILVANA DE OLIVEIRA VILELA FERRARI 695.872.569-72 64433 3º 2.000,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 21952 4º 1.000,00
EVA MARIA DOS REIS 797.766.049-00 32575 5º 500,00
ADRIANA GOMES 929.431.109-06 21960 6º 50,00
ADRIANA GOMES 929.431.109-06 21968 6º 50,00
AFIFE FAKER 885.445.919-49 29977 6º 50,00
AFIFE FAKER 885.445.919-49 29980 6º 50,00
ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO 922.403.139-00 22040 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA 037.973.249-10 29804 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA 037.973.249-10 29807 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA 037.973.249-10 29818 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA 037.973.249-10 32598 6º 50,00
ANALIDES FLÁVIA CARUSO COSTA 037.973.249-10 32599 6º 50,00
ANDRE RICARDO CANDIDO 007.720.619-39 21847 6º 50,00
ANDRE RICARDO CANDIDO 007.720.619-39 21855 6º 50,00
ANDRE RICARDO CANDIDO 007.720.619-39 21859 6º 50,00
ANDREI FERNANDES DA COSTA 006.115.519-50 64399 6º 50,00
ANDRÉIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA 035.376.809-02 22029 6º 50,00
ANEZIO ZAGO 187.983.309-34 22012 6º 50,00
ANEZIO ZAGO 187.983.309-34 22018 6º 50,00
ANTONIO VILANI 306.922.969-72 32480 6º 50,00
CARLOS FERNANDO DE MATTOS 041.581.909-16 30046 6º 50,00
DAVID SINCOS 150.991.809-49 29827 6º 50,00
EDSON ROBERTO PEIXOTO 330.082.309-97 21826 6º 50,00
EDSON ROBERTO PEIXOTO 330.082.309-97 30040 6º 50,00
EDSON ROBERTO PEIXOTO 330.082.309-97 30048 6º 50,00
EVA MARIA DOS REIS 797.766.049-00 29846 6º 50,00
EVA MARIA DOS REIS 797.766.049-00 32554 6º 50,00
EVA MARIA DOS REIS 797.766.049-00 32562 6º 50,00
EVARISTO NUNES DE FARIAS SOUZA 040.742.229-30 21805 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 21954 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 65287 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 65288 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 65291 6º 50,00
EVERTON FROIS DE OLIVEIRA 055.690.639-00 65293 6º 50,00
FABIANE SILVA GARCIA 044.603.709-56 64505 6º 50,00
FLÁVIO FRAGNAN 274.169.588-14 64335 6º 50,00
GABRIEL MARQUES 756.337.019-68 65210 6º 50,00
GERALDA ABADIA REZENDE FILHA ZANCO 765.484.309-72 32460 6º 50,00
IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA 019.024.419-40 29987 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65302 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65303 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65304 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65310 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65317 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65319 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65328 6º 50,00
JOAO PEDRO MARQUES 168.259.429-72 65331 6º 50,00
JOSÉ DIRCEU GIANSANTE. 209.145.479-68 65351 6º 50,00
JOSE RONALDO CANONICO  746.089.599-72 64464 6º 50,00
JULIANA GREGO MEDA 051.143.079-59 64439 6º 50,00
JULIO CESAR TONIN ALBINATI 064.869.589-10 32526 6º 50,00
JULIO CESAR TONIN ALBINATI 064.869.589-10 32527 6º 50,00
KELLYNI VALERIA WERKHAUSER ROMERO 019.606.829-03 32579 6º 50,00
KOOHITI KUSSIMÁ 133.164.009-15 64475 6º 50,00
LILIANE MARI RUIZ FRANÇOLIN 883.924.909-59 21781 6º 50,00
LUCAS RODRIGO DA COSTA 063.932.039-27 29908 6º 50,00
LUIZ PAULO SCANTAMBURLO DE OLIVEIRA 058.939.889-06 21971 6º 50,00
LUIZ PAULO SCANTAMBURLO DE OLIVEIRA 058.939.889-06 21998 6º 50,00
MARCIO VICENTE DE OLIVEIRA 943.366.959-20 64425 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI 054.323.239-58 29976 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI 054.323.239-58 32441 6º 50,00
MARCO ANTONIO MORO REDESCHI 054.323.239-58 32448 6º 50,00
MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS 041.485.619-89 64444 6º 50,00
MARIA DAS GRAÇAS BERALDO 413.264.749-87 32540 6º 50,00
MARIA GRACIELE NERY ODORICO 059.845.899-90 64412 6º 50,00
MARIA GRACIELE NERY ODORICO 059.845.899-90 64413 6º 50,00
MARIA GRACIELE NERY ODORICO 059.845.899-90 64427 6º 50,00
MARIVAL ZAGO 209.259.059-68 29839 6º 50,00
MAX EMERSON RICKLI 778.057.129-72 64325 6º 50,00
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA 004.593.579-30 21881 6º 50,00
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA 004.593.579-30 21886 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO 848.615.849-49 65149 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO 848.615.849-49 65156 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO 848.615.849-49 65195 6º 50,00
MOACIR ANTONIO OLIVO 848.615.849-49 65222 6º 50,00
NEYDE MARIA P. GAZZI 023.101.869-02 65242 6º 50,00
ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR 009.692.199-46 64483 6º 50,00
PAULO ROBERTO VIEIRA 446.285.609-00 30005 6º 50,00
PAULO ROBERTO VIEIRA 446.285.609-00 30017 6º 50,00
PAULO ROBERTO VIEIRA 446.285.609-00 30028 6º 50,00
RAFAELA I. FURLAN 063.885.309-58 22022 6º 50,00
ROBERTO CARLOS RODRIGUES 573.101.736-00 64342 6º 50,00
ROBERTO CARLOS RODRIGUES 573.101.736-00 64354 6º 50,00
ROBERTO ISSAO MIYAMOTO 486.746.809-68 32601 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA 045.376.249-22 32631 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA 045.376.249-22 32647 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA 045.376.249-22 32653 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA 045.376.249-22 32655 6º 50,00
ROBSON ALVES SILVEIRA 045.376.249-22 32657 6º 50,00
SILVANA DE FÁTIMA LAWIN 029.262.559-69 32580 6º 50,00
SIRLENE APDA BRAMBILA DE OLIVEIRA 517.630.529-15 21871 6º 50,00
SIRLENE APDA BRAMBILA DE OLIVEIRA 517.630.529-15 21875 6º 50,00
SOLANGE VALENTIM DE OLIVEIRA 865.387.569-72 29878 6º 50,00
TEREZINHA CORDASSO 412.926.699-34 65342 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA 010.034.269-80 29886 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA 010.034.269-80 29888 6º 50,00
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA 010.034.269-80 32508 6º 50,00
WALDECIR FERREIRA PAVONI 446.058.469-72 64510 6º 50,00
WALDECIR FERREIRA PAVONI 446.058.469-72 64511 6º 50,00
WALDECIR FERREIRA PAVONI 446.058.469-72 64523 6º 50,00
WALDECIR FERREIRA PAVONI 446.058.469-72 64538 6º 50,00
ZENILDA FERNANDES DE CASTRO 824.049.259-20 64360 6º 50,00
Armando Cordts Filho
Secretário da Fazenda e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 100/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
07/07/2016   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 84.130,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 101/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/07/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 55.140,59
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 007/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 006/2016 - ACESF, que trata da contratação de empresa 
para fornecimento de 02 (dois) veículos tipo pick up, 0 0 (zero) km, para atender as necessidades 
da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, tendo sido declarada vencedora 
a empresa AUTORAMA AUTOMÓVEIS  UMUARAMA LTDA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de julho de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAUChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato n.º 049/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO 06532905941 ME
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços cerimonial, filmagem e 
gravação de áudio na divulgação e cobertura dos eventos realizados pelo Município, a ser executado de acordo com 
as condições definidas pelo Edital e seus ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, 
mediante a emissão de Termo Aditivo e nos termos da Legislação vigente.
PAGAMENTO: O MUNCIÍPIO pagará à CONTRATADA o valor de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos 
reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO 
Proprietária Individual
Contratada
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 052/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: KEITY PRISCILA FRANCA 06639914980 ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor de Fanfarra, com carga horária de 
30h semanais, com alunos das unidades da rede pública de ensino, através de Projeto direcionado à fanfarra escolar 
“Educação e Cidadania”, com alunos das unidades da rede publica de ensino deste Município.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) sendo pagos em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura estendendo-se até o dia 05 de Maio de 2017, 
podendo ser prorrogado por maior período. 
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante  KEITY PRISCILA FRANCA
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 053/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: E. SPAGNOLO DANÇA – ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor de Dança para os alunos das 
Escolas Publicas Municipais, com carga horária de 8 h semanais.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais) sendo pagos em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura estendendo-se até o dia 05 de Maio de 2017, 
podendo ser prorrogado por maior período. 
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante  
ELIZABETE SPAGNOLO
 Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 054/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: EMERSON GALATTI 84401397134 ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor Karate, para os alunos das Escolas 
Publicas Municipais, com carga horária de 12 h semanais e Instrutor de Capoeira, para os alunos das Escolas Publicas 
Municipais, com carga horária de 12 h semanais.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 16.640,00 
(dezesseis mil seiscentos e quarenta reais) sendo pagos em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 2.080,00 (dois mil e 
oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura estendendo-se até o dia 05 de Maio de 2017, 
podendo ser prorrogado por maior período. 
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante  
EMERSON GALATTI
 Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 055/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931 ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor Jiu Jitsu, para os alunos das 
Escolas Publicas Municipais, com carga horária de 12 h semanais.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais) sendo pagos em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 1.200,00 (dois mil e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura estendendo-se até o dia 05 de Maio de 2017, 
podendo ser prorrogado por maior período. 
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante  
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 056/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998 ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor de musica Violão, para os alunos 
das Escolas Publicas Municipais, com carga horária de 6 h semanais.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais) sendo pagos em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência na data de sua assinatura estendendo-se até o dia 05 de Maio de 2017, 
podendo ser prorrogado por maior período. 
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante  
CRISTIANO BRUN AMARANTE 
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 05/05/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 021/2016, que tem por objeto à contratação de empresas 
para prestação de serviços de instrutores de Dança, Musica, Capoeira, Karatê, Fanfarra e Jiu Jitsu, para atender 
aos programas e atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal o atendimento de atividades pertencentes aos 
Programas Municipais do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da proponente:
Fornecedor: KEITY PRISCILA FRANÇA
Lote Item Descrição Valor Total
1 3 Instrutor de Fanfarra, profissional com Ensino Médio concluído, com Curso Técnico de 
Instrutor de Fa 12.000,00 

Fornecedor: E. SPAGNOLO - DANÇA
Lote Item Descrição Valor Total
1 4 Instrutor de Dança para os alunos das Escolas Publicas Municipais, realização do 
Projeto com carga h 19.200,00

Fornecedor: EMERSON GALATTI 84401397134
Lote Item Descrição Valor Total
1 1 Instrutor de Karatê, para realização do Projeto com carga horária de 12h semanais. 
11.520,00
1 2 Instrutor de Capoeira para realização do Projeto Capoeira, com carga horária de 8 h 
semanais. 5.120,00 
        
Fornecedor: WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931
Lote Item Descrição Valor Total
1 6 Instrutor de Jiu Jitsu, para realização do Projeto com carga horária de 12h semanais. 
9.600,00 

Fornecedor: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998
Lote Item Descrição Valor Total
1 5 Instrutor de Musica “Violão” para os alunos das Escolas Publicas Municipais, realização 
do Projeto c   7.560,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/05/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 022/2016, que tem por objeto à contratação de uma empresa 
para prestação de serviços de cerimonial, filmagem e gravação de áudio na divulgação e cobertura dos eventos 
realizados pelo Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
Fornecedor: MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO 06532905941 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
1 Contratação de serviços cerimoniais, filmagem ... 51.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2016
Data: 07.07.2016
Ementa: declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em razão do falecimento do servidor Gilmar Aparecido 
dos Santos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o Memorando sob o nº 2016001157, 
DECRETA: 
Art. 1º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em razão do falecimento do Servidor GILMAR APARECIDO 
DOS SANTOS, CI RG Nº 4.917.577-9 SESP/PR, com efeitos retroativos a data de 17.06.2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 004/2016
PD 2120/2016
Na Portaria nº 231/2016 de 01.07.2016, concernente a licença especial da Servidora Leonilde Lopera Ortiz, publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10710 de 02.07.2016 – página B 2 – caderno de publicações legais e no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1035 de 04.07.2016,  
ONDE CONSTA: 
Período aquisitivo
1996/2001 e 2001/2006
LEIA-SE:
Período aquisitivo
2001/2006 e 2006/2011
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.599/2016
Suspende férias do servidor  VALDIR MARTINS DE OLIVERIA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Suspender, o período concessivo de  férias do servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 19.160.297-8 SSP-PR e CPF N° 082.619.798-14, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos , ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, correspondente ao período aquisitivo 2015/2015, ficado 
revogado o item 65 da portaria nº. 1.461 de 27.06.2016., considerando o Processo n° 5731 de 29.06.2016, em 
consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n°018/1992 e art.1°,inciso II, alínea “L” da 
Lei Complementar Federal n°54/1990, a partir de 01.07.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.600/2016
Suspende férias do servidor  ISIDORO NOBRE DE OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Suspender, o período concessivo de  férias do servidor ISIDORO NOBRE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.970.302-0 SSP-PR e CPF N° 958.746.159-20, lotado no Fundo Municipal de Saúde, ocupante da 
função de Motorista I, pelo regime CLT, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, ficando revogado o item 8 da 
portaria nº. 1.307 de 03.07..2016., considerando o Processo n° 51591 de 15.06.2016, em consonância às disposições 
do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n°018/1992 e art.1°,inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal 
n°54/1990, a partir de 01.07.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.601/2016
Suspende férias da servidora  INES APARECIDA ULIAN VISCARDI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Suspender, o período concessivo de  férias da servidora INES APARECIDA ULIAN VISCARDI, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 6.970.302-0 SSP-PR e CPF N° 958.746.159-20, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime CLT, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, 
ficando revogado o item 13 da portaria nº. 1.463 de 27.06.2016., considerando o Processo n° 5271 de 17.06.2016, em 
consonância às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n°018/1992 e art.1°,inciso II, alínea “L” da 
Lei Complementar Federal n°54/1990, a partir de 01.07.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.602/2016
Conceder férias ao servidor MARILZO OLIVEIRA DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder férias ao servidor MARILZO OLIVEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.503.593-
1 SSP-PR, inscrito no CPF n°575.411.679-91, ocupante do cargo de emprego público de Servente Geral, admitido 
em 01.08.2000, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, correspondente ao 
período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 01.07.2016 a 30.07.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.288/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 
e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 652.582,10 (Seiscentos e Cinqüenta e dois mil quinhentos e 
oitenta e dois reais e dez centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.91.97.00  Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial 652.582,10
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 652.582,10
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.05.00 248 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.500,00
3.1.90.11.00 251 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 8.000,00
3.1.90.16.00 255 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.90.13.00 258 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 261 Material de Consumo 3.000,00
3.1.90.32.00 264 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00
3.1.90.36.00 266 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 268 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
4.4.90.52.00 272 Equipamentos e Materiais Permanentes 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 19.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.05.00 274 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.500,00
3.1.90.11.00 276 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 17.500,00
3.1.90.16.00 280 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.90.13.00 278 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 283 Material de Consumo 5.000,00
3.1.90.39.00 287 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 27.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.037 Manutenção da Merenda Escolar
3.1.90.32.00 289 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 3.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0014.2.044 Apoio ao Ensino Superior
3.1.90.30.00 312 Material de Consumo 3.500,00
3.1.90.39.00 313 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 5.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0018.2.120 Transporte Escolar Universitário e Cursistas
3.3.50.43.00 314 Subvenções Sociais 10.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 10.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 Manutenção do Pré Escola
3.1.90.05.00 319 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.000,00
3.1.90.11.00 321 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 1.000,00
3.1.90.13.00 323 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.16.00 325 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.91.13.00 327 Obrigações Patronais 500,00
3.1.90.30.00 329 Material de Consumo 2.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 6.500,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.1.90.05.00 335 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 500,00
3.1.90.11.00 337 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 2.500,00
3.1.90.13.00 339 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.16.00 341 Outras despesas variáveis 500,00
3.1.91.13.00 343 Obrigações Patronais 500,00
3.1.90.30.00 345 Material de Consumo 1.000,00
3.1.90.39.00 348 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 7.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.366.0016.2.050 Programa de Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00 353 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 3.000,00
3.1.90.13.00 354 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 355 Material de Consumo 1.000,00
3.1.90.39.00 356 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 6.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.052 Festa do Pacu
3.1.90.30.00 365 Material de Consumo 1.500,00
3.1.90.36.00 366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.582,10
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 10.082,10
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.054 Dia das Crianças
3.1.90.30.00 365 Material de Consumo 500,00
3.1.90.32.00 289 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 500,00
3.1.90.39.00 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 1.500,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.055 Dia das Mães 
3.1.90.30.00 374 Material de Consumo 5.000,00
3.1.90.36.00 375 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 376 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 7.500,00
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
3.3.91.97.00 44 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 300.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 300.000,00
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E URBANOS
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de Obras
4.4.90.51.00 103 Obras e Instalações 250.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 250.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.289/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 75,19 (setenta e cinco reais e dezenove centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.138 Vigias SUS  Equipamento resolução 174 de 2014
4.4.90.52.00 1104 Equipamento e Material Permanente 75,19
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  75,19
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 75,19
TOTAL   75,19
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.290/2016
Data: 07/07/2016
Súmula: Alterao anexo II da Lei Municipal nº 650/2011, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.°Altera o anexo II da Lei 650/2011, nos seguintes termos:
Nº. de cargos Denominação do Cargo/carga horária vencimento inicial
03 Farmacêutico/20 horas 43
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.291/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.136 Assistência Farmacêutica Resolução SESA 451 de 2013
4.4.90.52.00 1102 Equipamento e Material Permanente 24.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  24.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 24.000,00
TOTAL   24.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 132/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Neila Aparecida Petri Melato
FUNÇÃO:     Professor
VALOR: R$ 988,26
DATA: 16/06/16
PRAZO: DETERMINADO  - INICIO: 16/06/16 a 15/12/16

EXTRATO DE CONTRATO 133/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Celia Maria dos Santos
FUNÇÃO:     Professor
VALOR: R$ 988,26
DATA: 22/06/16
PRAZO: DETERMINADO  - INICIO: 22/06/16 a 21/12/16

EXTRATO DE CONTRATO 134/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 004/2016
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Cristiane Maria Gonçalves da Silva
FUNÇÃO:     Professor
VALOR: R$ 988,26
DATA: 05/07/16
PRAZO: DETERMINADO  - INICIO: 05/07/16 a 04/01/17

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 014/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Dayane Catiely Rosa
FUNÇÃO:     Enfermeira Plantonista
VALOR: R$ 1.743,05
DATA: 07/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 06/01/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 244/2016
Data: 07.07.2016
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital sob o nº 2136/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Luiz Rogerio Carvalho/Médico Generalista – Saúde da Família
 7.825.781-4 SESP/PR 87 90 01.07.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 245/2016
Data: 07.07.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2013008486, 2013009042, 2014002223, 2014003988, 2014004086, 2015001092,   
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Paula Siebeneichler da Silva 10.403.453-5 SESP/PR 2015/2016 15.07.2016 a 13.08.2016 
Carlos Roberto Ignacio Perez 13.546.997 SESP/SP 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016
Carlos Wesley Gonçalves  4.698.135-9 SESP/PR 2014/2015 11.07.2016 a 09.08.2016
Claudio Alberto Vazzoler  8.603.740-8 SESP/PR 2015/2016 11.07.2016 a 09.08.2016
Julio Cesar Juvenal 5.823.422-2 SESP/PR 2014/2015 25.07.2016 a 23.08.2016
Lucia Maria Freire 9.148.135-9 SESP/PR 2015/2016 07.07.2016 a 21.07.2016
Maycon Douglas de Lima 001713566 SESP/MS 2015/2016 01.08.2016 a 30.08.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2016
DATA: 07/07/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Daniel Honório Xavier, para o Cargo de Condutor de Ambulância.
Considerando a aprovação do Srº Daniel Honório Xavier, para o cargo de Condutor de Ambulância no Concurso 
Público Edital 002/2015 em 5º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2015-D, 24/07/15.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 002/2015-N 
de 24/06/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Daniel Honório Xavier, portador do RG n.º 9.366.054 - 4 e inscrito no CPF nº 783.105.201-15, 
para o Cargo de Condutor de Ambulância, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Condutor de Ambulância, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/07/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 131/2016
DATA: 16/06/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Edgar Similli, para o Cargo de Condutor de Ambulância.
Considerando a aprovação do Srº Edgar Similli, para o cargo de Condutor de Ambulância no Concurso Público Edital 
002/2015 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2015-D, 24/07/15.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 002/2015-N 
de 24/06/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Edgar Similli, portador do RG n.º 1.607.591 e inscrito no CPF nº 211.292.749-34, para o Cargo de 
Condutor de Ambulância, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Condutor de Ambulância, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/07/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETA N° 3698/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1267 de 24 de maio de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.136 Assistência Farmacêutica Resolução SESA 451 de 2013
4.4.90.52.00 1102 Equipamento e Material Permanente  18.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.138 Vigias SUS  Equipamento resolução 174 de 2014
4.4.90.52.00 1104 Equipamento e Material Permanente 30.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  48.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 48.000,00
TOTAL   48.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3818/2016
Altera Termos da Portaria nº.3729/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR OS TERMOS da Portaria nº.3729/2016, que concedeu Gratificação de Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva - RTIDE no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o símbolo CC-03, para JOSÉ 
FERNANDES RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. nº.3.097.944-3, ocupante do cargo de provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão Geral do Distrito de Herculândia, lotado na Secretaria de Administração e 
Fazenda, passando para 100% (cem por cento), a partir de 01 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de julho de Dois Mil e Dezesseis, 
(01/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº67/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DECA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o quadro societário da contratada a contar da data 28 de abril de 2016, tendo em 
vista que a alteração do contrato se encontra registrada na junta comercial em data de 04 de maio de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA:Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as medidas cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 02/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº51/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIRGINIA M. GOMES LUIZ RAHAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual de 12,21% pelo índice do IGPM 
sobre o valor mensal a pagar, passando para R$2.805,25 (dois mil e oitocentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), 
conforme determina o parágrafo primeiro da Clausula Quarta do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$18.228,00 (dezoito mil duzentos e 
vinte e oito reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do 
presente aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/05/2016.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 292/2016
Contrata CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, para cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 
08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º002/2015, de 10/11/2015, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ, portadora do RG nº42.436.770-1-SSP/SP, inscrita no CPF 
nº056.774.699-20, para exercer a função de Agente de Serviços Especiais Feminino, em caráter Temporário, a partir 
de 08 de julho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 07 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  170 de 07 de julho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2275 de 07 de julho de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12    S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                          
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                R$ 20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                         R$ 10.000,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência  Social                                                         
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)        R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                          R$ 2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)                   R$ 4.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                       R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.3.90.47.00.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000)                                                 R$ 3.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                       
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                        R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                       
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)        R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                       
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)              R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde                                                       
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de  Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                     R$ 30.000,00
Órgão...............:  07    S. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                           
12.361.0007.2009  Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000)    R$ 3.000,00
TOTAL                               R$ 182.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                      
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                       
04.122.0001.2001  Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)           R$ 64.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                      
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                       
04.122.0001.2001  Manutenção de Gabinete
4.4.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                           R$ 55.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                         
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                       
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                               R$ 30.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.451.0006.3004  Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                   R$ 30.000,00
Órgão...............:  07    S. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                          
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                           
12.361.0007.2009  Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIAMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                   R$ 3.000,00
TOTAL                       R$ 182.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI Nº 1.867, DE 07 DE JULHO DE 2016
Autoriza a prorrogação do prazo de concessão de Direito Real de Uso de imóvel face a relevante atuação e serviços 
públicos desempenhados por entidades sem fins lucrativos, apoiadoras educacionais, orientativas e assistenciais, e 
da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar a vigência da concessão de direito real de uso do 
imóvel denominado Lote de terra urbano n° 11, da quadra 57, com área de 562,50 m2 (quinhentos e sessenta e dois 
metros vírgula, cinquenta centímetros quadrados), do Loteamento "Cidade de Tapejara", imóvel localizado à Avenida 
Rui Barbosa, n° 925, centro, em Tapejara-PR, comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, até 25 de junho de 2050, em 
reconhecimento a relevante atuação e serviços públicos desempenhados por entidades sem fins lucrativos, parceiras 
nas ações do Poder Público e apoiadoras educacionais, orientativas e assistenciais beneficiárias pela prorrogação 
que atende interesse público.
Parágrafo único. O representante legal do Município poderá subscrever termo de prorrogação da existência válida 
e eficaz da concessão de direito real de uso de que trata o caput, desse artigo 1°, dessa lei, independente de outro 
procedimento de licitação, nos termos do previsto na Lei Municipal n° 695, de 13 de junho de 1997 e item 1, do artigo 
221, da Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR.
Art. 2° A concessão de direito real de uso sobre o imóvel individualizado no artigo 1° acima, ficará automaticamente 
extinto e o bem revertido ao patrimônio público e posse direta do Poder Executivo, na hipótese da entidade beneficiária 
encerrar suas atividades no Município de Tapejara-PR e em caso de extinção e retomada do imóvel, não caberá 
indenização por parte do Município pelas construções nele edificadas.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 062, DE 07 DE JULHO DE 2016
Altera a redação do art. 26 da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1º O art. 26 da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 26 Fará jus a cesta básica do que trata o art. 25, os servidores que perceberem vencimento básico da carreira 
com índice em até 1,3 (um vírgula três) aplicado sobre o menor piso salarial fixado aos servidores do Município.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 48/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 1789/2016, 
de 07 de Abril de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 20 de Julho de 2016 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove horas e dez 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 07 de Julho de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2015
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2015
Objeto – AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO NA TABELA AUDATEX
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 1789/2016, de 
07 de Abril de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR PERCENTUAL DE DESCONTO, tendo por 
objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO NA TABELA AUDATEX, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 20 de Julho de 2015 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:10 hr (Nove horas e 
dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 07 de Julho de 2016
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª. 
ANDRESSA BATISTA IMBRIANE, brasileira, solteira, maior, residente e domiciliado 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 8.673.595-3SSP/PR, sob o CPF nº. 054.190.459-07 nomeada pelo Decreto 
nº. 1173/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe sido passado 
as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo para a qual 
foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
ANDRESSA BATISTA IMBRIANE 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1173/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ANDRESSA BATISTA IMBRIANE, portadora do RG nº. 8.673.595-3SSP/
PR, CPF nº. 054.190.459-07, para exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS 
FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de 
julho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia 
do mês de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1174 /2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ADRIANA BUZOLLA DA SILVA, inscrita no RG n. 10.647.477-0 
e sob o CPF n. 080.980.999-03 como membro do Conselho Tutelar, pelo período de 
02 de julho a 10 de outubro do ano de 2016, em virtude do pedido de afastamento do 
conselheiro PAULO VICTO DE OLIVEIRA FREITAS, para o pleito eleitoral, 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1175 /2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ANA CAROLINA DE SOUZA TAGLIANETTI, inscrita no RG n. 
12.852.613-7 e sob o CPF n. 088.522.379-92 como membro do Conselho Tutelar, 
pelo período de 02 de julho a 10 de outubro do ano de 2016, em virtude do pedido 
de afastamento do conselheiro WILLIAN CARLOS CLARO, para o pleito eleitoral, 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1176/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, TALLYS BERNARDES DA SILVA, portador do RG nº. 12.596.214-9SSP/
PR, CPF nº. 097.605.879-04, para exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS 
MASCULINO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 05 de 
junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Aos cinco dias do mês de julho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. 
TALLYS BERNARDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 12.596.214-9SSP/PR, sob o CPF nº. 097.605.879-04, o qual foi nomeado pelo 
Decreto nº. 1176/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe 
sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime 
Jurídico dos Servidores Municipais, tendo o mesmo perante min, nesta data tomado 
posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao 
Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, 
mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissado e 
pelo Senhor Prefeito Municipal.
TALLYS BERNARDES DA SILVA 
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI N.º 1453 de 06 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar e especial junto a LOA – 
Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2097 - Manter as atividades do departamento de proteção social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 18.000,00
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica R$ 36.000,00
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do Cras
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 18.000,00
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica R$ 36.000,00 
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
822 - Piso Básico Fixo     R$ 
16.000,00
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
764 - Programa MDSCF - IGD   R$ 2.000,00
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
854 - Trans. Programa FMASSCV   R$ 13.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação da fonte 
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica (R$ 72.000,00) e o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00
008.244.0007.2125 - Manter as atividades da produção do leite de soja
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso Básico Fixo    R$ 16.000,00
008.244.0002.2130 - Manter as atividades do índice de gestão descentralizada
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
764 - Programa MDSCF - IGD   R$ 500,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
764 - Programa MDSCF - IGD   R$ 1.500,00
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência 
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
854 - Trans. Programa FMASSCV   R$ 13.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 36.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 06 de Julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI N.º 1454 de 06 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar e 
especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância 
de R$ 650.000,00 (siscentos e cinqüenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
107 - Salário educação    R$ 200.000,00
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 170.000,00
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 200.000,00
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento 
total ou parcial da fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 80.000,00
012.361.0014.2035 - Manter o programa de merenda escolar
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
107 - Salário educação    R$ 150.000,00
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 370.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
107 - Salário educação    R$ 50.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 06 de Julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI N.º 1455 de 06 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar e especial junto a LOA – 
Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 31.000,00 (trinta e um  mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do Cras
3.3.90.33.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 8.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
3.3.90.33.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 8.000,00
09.000 - Secretaria de Agricultura 
09.001 – Departamento de Fomento Agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as Ativ. do Depart. de Fomento Agrícola
4.4.90.52.00 - Equipamentos e materiais permanente
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 31.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 06 de Julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
Decreto Nº 2/2016
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2016, aprovado pela 
Lei Municipal nº 107/2015, de 10 de dezembro de 2015.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 284.216,00 
(duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais), destinado à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:
SUPLEMENTAÇÃO:   
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0014.2.032 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
33488  CC: 9362-9 - AMPLIAÇÃO UNIDADE BASICA DE SAÚDE  R$      6.773,77 
07.001.10.301.0014.2.039  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
496  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO - MAC -E  R$  170.000,00 
07.001.10.301.0014.2.041  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
499  GESTÃO DO SUS  R$      5.000,00 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
499  GESTÃO DO SUS  R$    11.000,00 
07.001.10.301.0014.2.042  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE – TFVS 
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
03497  Vigilância em Saúde  R$      1.702,08 
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
03497  Vigilância em Saúde  R$      8.510,40 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA 
03497  Vigilância em Saúde  R$      4.875,00 
07.001.10.301.0014.2.043  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO VARIÁVEL E FIXO 
VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DE SAÚDE - PVVPS/PFVPS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03497  Vigilância em Saúde  R$    68.354,75 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA 
03497  Vigilância em Saúde  R$      8.000,00 
Total da Suplementação:  R$  284.216,00 
Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Suplementar, será utilizado o Superávit 
financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes 
fontes de recurso:
Fonte: 488 – Ampliação Unidade Básica de Saúde......................................................................6.773,77
Fonte: 496 – Fundo Municipal de Saúde – MAC.....................................................................170.000,00
Fonte: 499 – Gestão do Sus........................................................................................................16.000,00
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde..............................................................................................91.442,23
Total..........................................................................................................................................284.216,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “João Francisco de Souza” de Tuneiras do Oeste, em 29 de Janeiro de 2016.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 28/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  32/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º  59/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: JOÃO BATISTA DA SILVA - 85578274900
CNPJ: 21.850.189/0001-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, ROÇADA, VARRIÇÃO, 
COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESIDUOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA COM 
FORNECIMENTO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS,FERRAMENTAS E UTENSILIOS NECESSARIOS PARA A 
PERFEITA  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA DO BAIRRO CUARAITAVA
VALOR: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).
PRAZO 02/05/2016 a 10/08/2016
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste, 02 de Maio de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
JOÃO BATISTA DA SILVA - 85578274900

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 120/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a Fornecimento de Materiais  de consumo  e  Equipamentos 
atendendo do CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa “CRESCER EM FAMILÍA“, na Modalidade "ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL” aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e nº  029/2014  do CEDCA-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.218,00 (dez mil, duzentos e dezoito 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 24/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL EPIFANIO DE SOUZA NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI N.º 1456 de 06 de Julho de 2016
SÚMULA: “Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem 
em face do RPPS dos servidores municipais, alteração da alíquota de contribuição, 
e dá outras providências”.
Art. 1º - O RPPS do Município de Terra Roxa, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF Sob o Nº. 00.830.215/0001-30, responsável pelo 
regime próprio de previdência dos servidores municipais dos Poderes Executivo e 
Legislativo, incluídas as autarquias, na forma do artigo 40 da Constituição Federal, 
é credor junto ao Município de Terra Roxa da quantia de R$ 74.866.199,98 (setenta 
e quatro milhões oitocentos e sessenta e seis mil cento e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos), tendo como data base 31 de dezembro de 2015 (cuja 
quantia deve ser revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente ao 
déficit técnico atuarial (custo suplementar) gerados pela ausência ou insuficiência 
de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuarias ou 
outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas 
das reservas matemáticas previdenciárias.
§ 1º - A Prefeitura Municipal de Terra Roxa compromete-se a quitar a quantia 
disposta no caput deste artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-se 
como “confissão extrajudicial”, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de 
Processo Civil.
§ 2º - A Prefeitura Municipal de Terra Roxa renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do RPPS do Município de Terra Roxa de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta 
Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
Art. 2º - O Município de Terra Roxa, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos 
termos do Artigo 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Artigo 2º, caput da Portaria 
MPAS 4.992/099, do Artigo 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Artigo 8º da Portaria 
MPS 402/08 e do Artigo 18, § 1º da Portaria MPS 403/08, realizará a amortização 
do déficit técnico atuarial em 20 (vinte) anos, conforme projeção de amortização da 
avaliação atuarial, constante do anexo I desta Lei.
Parágrafo Único – Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, 
demonstrado no Anexo I, haverá a quitação no exercício de 2035. 
Art. 3º - O Município de Terra Roxa, para o exercício de 2016, realizará o pagamento 
em aportes periódicos com fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403, de 10 
de dezembro de 2008, na forma de 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, até 
o trigésimo dia do mês de competência, conforme detalhamento da amortização, 
constante do Anexo II desta Lei, no período de janeiro a dezembro, devendo ser 
complementadas as parcelas pagas a menor de janeiro a junho.
§ 1º - A Prefeitura Municipal de Terra Roxa compromete-se a efetuar os pagamentos 
em dia, sob pena de incidir juros de 1,00% (um por cento) ao mês e atualização pelo 
INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice que o substituir, 
desde a data de vencimento até a data do pagamento.
§ 2º - O RPPS do Município de Terra Roxa não está obrigado a providenciar qualquer 
notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em mora pelo não 
pagamento de quaisquer das parcelas da presente Lei, sendo que o simples e puro 
inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente.
§ 3 - O não pagamento pela Prefeitura Municipal de quaisquer parcelas nos 
vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor 
remanescente, passando a ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município de 
Terra Roxa, junto ao RPPS, com os acréscimos legais.
§º 4 – Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo editar Decreto para que seja 
retida determinada alíquota ou aporte periódico do FPM - Fundo de Participação dos 
Municípios e repassados ao RPPS do Município de Terra Roxa, dando cobertura ao 
pagamento do déficit técnico atuarial. 
Art. 4º - Por influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit 
técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização 
das reavaliações atuariais anuais.
Parágrafo Único – Com base no artigo 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de 
dezembro de 2008, caso o plano de amortização não esteja contido na realização da 
reavaliação atuarial anual, na forma disposta nos artigos 1º e 4º desta Lei, ou caso 
contido não indicar a necessidade de alteração do plano de equacionamento do 
déficit técnico atuarial, a amortização será realizada na forma da projeção disposta 
no Anexo I da presente Lei, pautando-se nas premissas e diretrizes fixadas na última 
Nota Técnica Atuarial, cabendo ao Chefe do Executivo a edição de Decreto para 
regulamentar a forma de amortização em cada exercício competente.
Art. 5º - O Município de Terra Roxa se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortização.
Art. 6º - Permanecem inalteradas as alíquotas previdenciárias de que trata o art. 78, 
I da lei Municipal n. 084/2002, de 31 de agosto de 2002, em percentuais de 17,00% 
(dezessete) por cento, a parte Patronal, permanecendo em 11,00% (onze) por cento, 
a parte do servidor ativo, inativo e pensionista, em conformidade com o Plano de 
Custeio da Avaliação Atuarial 2015.
Parágrafo Único - a alíquota de contribuição dos segurados inativos e pensionistas 
incidirá sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas 
pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.
Art. 7º - O município de Terra Roxa compromete-se a informar o pagamento de 
cada prestação mensal desta Lei, e o recolhimento de quaisquer contribuições 
previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos servidores 
efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte patronal, em 
conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e 
definidas por esta Lei Municipal, através dos seguintes documentos:
a) o demonstrativo previdenciário; 
b) o demonstrativo financeiro; e
c) o comprovante de repasse.
Art. 8º - O Município de Terra Roxa, tendo vista o plano de custeio e os resultados 
obtidos na avaliação atuarial, considera para o custeio das despesas administrativas 
o percentual de 2% (dois) por cento do total da remuneração paga aos servidores 
no ano anterior, relativo a taxa de administração, de conformidade com o artigo 78, 
VI, Parag. 3º. da Lei n. 084/2002, que serão repassados mensalmente ao RPPS.
 Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito Municipal, em 06 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal
ANEXO I DA LEI N. 1456, DE 06 DE JULHO  DE 2016.
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL
PARCELAS ANUAIS APORTES REAIS JUROS AMORTIZAÇÃO 
SALDO % PERANTE A FOLHA
2016 1.792.181,94 4.339.153,69 - 2.546.971,75 74.866.199,98 
2017 2.385.587,64 4.491.972,00 - 2.106.384,36 76.972.584,34 
2018 2.978.999,33 4.618.355,06 - 1.639.361,73 78.611.946,07 
2019 3.572.399,03 4.716.716,76 - 1.144.317,74 79.756.263,81 
2020 4.165.804,72 4.785.375,83 - 619.571,11 80.375.834,92 
2021 4.759.210,41 4.822.550,09 - 63.339,68 80.439.174,60 
2022 5.352.616,11 4.826.350,48 526.265,63 79.912.908,97 
2023 5.946.021,80 4.794.774,54 1.151.247,26 78.761.661,71 
2024 6.539.427,49 4.725.699,70 1.813.727,79 76.947.933,92 
2025 7.132.833,19 4.616.876,04 2.515.957,15 74.431.976,77 
2026 7.726.238,88 4.465.918,61 3.260.320,27 71.171.656,50 
2027 8.319.644,57 4.270.299,39 4.049.345,18 67.122.311,31 
2028 8.913.050,27 4.027.338,68 4.885.711,59 62.236.599,73 
2029 9.506.455,96 3.374.195,98 5.772.259,98 56.464.339,75 
2030 10.099.861,65 3.387.860,39 6.712.001,27 49.752.338,48 
2031 10.693.267,35 2.985.140,31 7.708.127,04 42.044.211,45 
2032 11.286.673,04 2.522.652,69 8.764.020,35 33.580.191,09 
2033 11.880.078,73 1.996.811,47 9.883.267,27 23.396.923,83 
2034 12.473.484,43 1.403.815,43 11.069.669,00 12.327.254,83 
2035 13.066.890,12 739.635,29 12.327.254,83 (0,00) 

ANEXO II DA LEI N. 1456, DE 06 DE JULHO  DE 2016.
AMORTIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 EM PARCELAS  MENSAIS
PARCELAS DÉFICIT TÉCNICO APORTES MENSAIS JUROS MONTANTE
2016 1.792.181,94 - - -
1  149.348,50 0,00 149.348,50
2  149.348,50 0,00 149.348,50
3  149.348,50 0,00 149.348,50
4  149.348,50 0,00 149.348,50
5  149.348,50 0,00 149.348,50
6  149.348,50 0,00 149.348,50
7  149.348,50 0,00 149.348,50
8  149.348,50 0,00 149.348,50
9  149.348,50 0,00 149.348,50
10  149.348,50 0,00 149.348,50
11  149.348,50 0,00 149.348,50
12  149.348,50 0,00 149.348,50
 T O T A I S........ 1.792.181,94 0,00 1.792.181,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 121/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a Fornecimento de Materiais  de consumo  e  Equipamentos 
atendendo do CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa “CRESCER EM FAMILÍA“, na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL”, aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e nº  029/2014  do CEDCA-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.578,00 (nove mil, quinhentos e 
setenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial 
nº 24/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
Rubens Aparecido de Souza
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 122/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a Fornecimento de Materiais  de consumo  e  Equipamentos 
atendendo do CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa “CRESCER EM FAMILÍA“, na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL”, aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e nº  029/2014  do CEDCA-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e oitenta 
e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 
24/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 123/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a Fornecimento de Materiais  de consumo  e  Equipamentos 
atendendo do CONVÊNIO nº 288/2014 do Programa “CRESCER EM FAMILÍA“, na Modalidade “ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL”, aprovado pelas deliberações nº 022/2013 e nº  029/2014  do CEDCA-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.553,13 (três mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e treze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão Presencial nº 24/2016.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ EDUARDO MARTINS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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                               DECRETO N.º 2776, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a 
LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1453, de 06 de Julho de 2016; 
 
 
     D E C R E T A 
 

  
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social 
008.244.0002.2097 - Manter as atividades do departamento de proteção social 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica R$ 36.000,00 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial 
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do Cras 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica R$ 36.000,00 
  
                                   
   Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, 
fica indicado o excesso de arrecadação da fonte 879 - Conv. estrut. serv. prot. social básica (R$ 72.000,00); 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   
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                               DECRETO N.º 2777, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a 
LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1453, de 06 de Julho de 2016; 
 
 
     D E C R E T A 
 

  
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social 
008.244.0002.2097 - Manter as atividades do departamento de proteção social 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 18.000,00 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial 
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do Cras 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 18.000,00 
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00 
 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
822 - Piso Básico Fixo     R$ 16.000,00 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência  
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
854 - Trans. Programa FMASSCV   R$ 13.000,00 
  
                                   
   Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, 
fica indicado o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária; 
 
 
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial 
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00 
008.244.0007.2125 - Manter as atividades da produção do leite de soja 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.000,00 
 
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica 
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
822 - Piso Básico Fixo     R$ 16.000,00 
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008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência  
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
854 - Trans. Programa FMASSCV   R$ 13.000,00 
 
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.001 - Departamento de obras e edificações 
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 36.000,00 
 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   
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                               DECRETO N.º 2779, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1454, de 06 de Julho de 2016; 
 
 
     D E C R E T A  

  
 
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte 
07.001 - Departamento de educação 
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar 
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção 
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 200.000,00 
07.003 - Departamento de esportes e lazer 
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00 
 
 
  
                                  Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária; 
 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte 
07.001 - Departamento de educação 
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental 
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 80.000,00 
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 200.000,00 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 
 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   
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                               DECRETO N.º 2780, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1455, de 06 de Julho de 2016; 
 
 
     D E C R E T A  

  
 
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial 
008.244.0006.2022 - Manter as atividades do Cras 
3.3.90.33.00 - Material de consumo 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 8.000,00 
 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte 
07.003 - Departamento de esportes e lazer 
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes 
3.3.90.33.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 8.000,00 
 
  
                                  Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária; 
 
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.001 - Departamento de obras e edificações 
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 16.000,00 
 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 
 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   

 

 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

                               DECRETO N.º 2781, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a 
LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1455, de 06 de Julho de 2016; 
 
 
     D E C R E T A  

  
 
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09.000 - Secretaria de Agricultura  
09.001 – Departamento de Fomento Agropecuário 
020.606.0021.2107 - Manter as Ativ. do Depart. de Fomento Agrícola 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e materiais permanente 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 15.000,00 
 
  
                                  Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária; 
 
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.001 - Departamento de obras e edificações 
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 15.000,00 
 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   

 

 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 

 

                               DECRETO N.º 2782, de 06 de Julho de 2016 
 

 
 Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.  
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no 
 uso de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n. 
 1397, de 15 de Dezembro de 2015; 
 
 
     D E C R E T A 
 
 
 Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – 
Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09.000 - Secretaria de agricultura 
09.001 - Departamento de fomento agropecuário 
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional      R$ 11.300,00 
 
 
                               Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, 
fica indicado o superávit da fonte orçamentária; 
 
09.000 - Secretaria de agricultura 
09.001 - Departamento de fomento agropecuário 
020.606.0022.1036 - Adequar e cascalhar estradas rurais 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional      R$ 11.300,00 
  
 
 
 
 
 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Terra Roxa - PR, em 06 de Julho de 2016. 
 

Altair Donizete de Pádua 
 Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068 DE 05 DE JULHO DE 2016.
SUMULA: DECLARA ANULADO O PROCESSO LICITATORIO N.º 051/2016 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 033/2016 E DÃO OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a conclusão dos trâmites legais em 29 DE JUNHO DE 2016, da 
comissão Permanente de Licitação de portaria n° 002/2016; e 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº. 030, de 15 de maio de 2006, Decreto N° 5.450 de 
31 de maio de 2005, Decreto N° 5.504 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A
Art. 1° – CANCELADO o Processo licitatório nº 051/2016 – Pregão Presencial SPR 
n.º 033/2016, com objeto: visava a seleção o Registo de Preços para o Fornecimento 
de pneumáticos de primeira linha, no ato de sessão pública realizado em 29/06/2016, 
ás 14:30 horas,  caracterizando assim de conformidade com a Legislação Federal 
8.666/1993, tendo em vista a constatação de inconsistências que podem acumular 
todo o processo licitatório, e visando principalmente o atendimento ao interesse 
público, pelo qual decide-se ANULAR o certame Público, 
Art. 2° – Desobriga o município a realizar qualquer indenização seja a que                titulo for.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos incisos I do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa EDITORA 
AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor 
ou executante, para fornecimento de material didático de suporte técnico para realização de atividades com 
grupos, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$1.935,00(um mil novecentos e trinta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 06 de julho de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 25, incisos I, a favor da pessoa jurídica EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 
- EPP, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 04.096.738/0001-55, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do 
fornecedor ou executante, para fornecimento de material didático de suporte técnico para realização de atividades 
com grupos, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$1.935,00(um mil novecentos e trinta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 06 de julho de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 067 DE 05 DE JULHO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º  032/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de 
seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório amparado 
pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 
5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas 
posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 032/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a)- FIPAL – DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário 
Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina 
a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de julho de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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